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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048 / 2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E DESENVOLVIMENTO – CONSTRUÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA. 
 

 Data limite para entrega dos documentos de habilitação e proposta de preços: 

Até às 08h45min do dia 06/06/2022 

 

 Horário para abertura dos envelopes: 

09h00min do mesmo dia (06/06/2022) e no mesmo local. 

 

 Local: Departamento de Licitação, situado à Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 – Centro 

  

Valor estimado da licitação: R$ 8.548.618,29 

 

 Fonte de recursos: Operação de Crédito – “Desenvolve São Paulo”   

 

Informações: O Edital e seus anexos estarão disponíveis a partir do dia 05/05/2022, através do seguinte 
acesso: Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: 
http://www.igarapava.sp.gov.br / serviços ao cidadão / licitações. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (16) 3173-8200 – Ramal 212 e/ou e - mail: cpl@igarapava.sp.gov.br ou 
igarapava.lic2@gmail.com . 

 

Igarapava/SP, em 03 de maio de 2022. 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048 / 2022 

 
 

PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Igarapava/SP realizará licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 9499/2021, devidamente publicada no 
Diário Eletrônico deste Município, para contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, 
visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E DESENVOLVIMENTO – CONSTRUÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA – localizado na Rodovia SP 328 Km 470 – Gleba de Terras nº 01 e nº 02, 
situadas no sítio Boa Vista, em atendimento ao Departamento de Engenharia, sob o regime de execução 
do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo MENOR PREÇO, na modalidade de CONCORRÊNCIA, 
de acordo com o que determina a Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal 9.412/2018, Lei Orgânica do 
Município, Lei complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis e as demais cláusulas deste Edital. 
 
O recebimento dos envelopes, contendo documentos de habilitação e propostas de preços, dar-se-á no 
Departamento de Licitação, situado na Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 – Centro – Igarapava/SP, até às   
08h45min do dia 06 de junho de 2022, e o início da abertura dos envelopes ocorrerá às 09h00min, do 
mesmo dia, no mesmo local. 
 
 
Valor estimado da contratação: R$ 8.548.618,29 
 
 
Fonte de recursos: Operação de Crédito – “Desenvolve São Paulo”   
 
 
Cópia do aviso deste instrumento convocatório está publicado no Diário Oficial Eletrônico deste Município, 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e Diário Oficial da União. 
 
 
Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou municipal, ou ponto facultativo, no dia previsto 
para abertura dos envelopes, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no 
mesmo horário e local. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA E DESENVOLVIMENTO – CONSTRUÇÃO DO DISTRITO 
INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA – localizado na Rodovia SP 328 Km 470 – Gleba de 
Terras nº 01 e nº 02, situadas no sítio Boa Vista, neste município, em atendimento ao Departamento de 
Engenharia. 
 
 
2. DA VISITA PRÉVIA 
 
2.1 - As licitantes poderão realizar visita no local, para conhecimento, onde serão executados os serviços, a 
fim de se inteirarem das particularidades respectivas, e verificar as condições atuais, não podendo após, 
invocar desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral 
cumprimento do contrato, e nem reivindicações posteriores, sob quaisquer alegações. 
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2.2 - A visita técnica mencionada no subitem anterior (2.1), não será obrigatória, sendo facultativa; 
entretanto, caso queira, deverá ser solicitada junto à Prefeitura Municipal de Igarapava, por meio do 
Departamento de Engenharia, pelo telefone (0xx16) 3173-8200 (ramal 235). 
 
 
3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES  
 
3.1. O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado, se houver interesse do município. 
 
3.1.1. A Ordem de Serviço só será encaminhada, após a assinatura do contrato. 

 
3.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis, contados a partir de sua 

assinatura. 
 
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do presente processo, as empresas do ramo pertinente ao objeto deste certame, 
legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
 
4.2. Quaisquer alterações deste Edital, se houver, serão publicadas em aviso no site da Prefeitura Municipal 
de Igarapava/SP, e se for o caso, será republicado o Edital, com nova data de agendamento. 
 
4.3. É vedada a participação de empresa: 
 
4.3.1. Em processo de falência sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
4.3.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, 
estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, § único da Lei Federal 8.666/93; 
 
4.3.3. Que se encontra suspensa ou impedida de transacionar com a Administração Pública ou qualquer dos 
seus órgãos descentralizados; 
 
4.3.4. Que não seja estabelecida em território nacional; 
 
4.3.5. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 
 
4.3.6. Cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor da Prefeitura Municipal de 
Igarapava direta ou indiretamente, conforme vedação constante da Lei Orgânica do Município; 
 
4.4. A inobservância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4.1.   A proposta comercial e os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 02 (dois) 
envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
 
 
ENVELOPE I: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
Conteúdo: Documentos para Habilitação  
Concorrência nº ___ / 2022. 
Nome da empresa / CNPJ / endereço, telefone e e-mail 
 
ENVELOPE II: 

   À PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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Conteúdo: Proposta de Preço  
Concorrência nº ___ / 2022. 
Nome da empresa / CNPJ / endereço, telefone e e-mail 
 
 
5. DO EDITAL, ACESSO À INFORMAÇÃO E IMPUGNAÇÃO 

 
5.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital Completo e 
seus anexos, por meio eletrônico no endereço www.igarapava.sp.gov.br / SERVIÇOS AO CIDADÃO / 
LICITAÇÕES, e ainda, caso não seja possível a retirada por meio eletrônico, este poderá ser solicitado ao 
Departamento de Licitações, através dos seguintes e-mails: igarapava.lic2@gmail.com ou 
cpl@igarapava.sp.gov.br de segunda a sexta-feira, ou ainda, pessoalmente, mediante a entrega de uma 
mídia removível (pen drive ou HD externo). 
 
5.1.1. A Prefeitura Municipal de Igarapava não se responsabiliza pela documentação que tenha sido 
adquirida de outra forma. 

 
5.2. As informações e impugnações ao Edital e eventuais questões técnicas ou jurídicas deverão ser 
encaminhadas por escrito, dirigidas à Presidente da Comissão de Permanente de Licitação, por meio do 
protocolo, ou pelos e-mail: igarapava.lic2@gmail.com ou cpl@igarapava.sp.gov.br com a identificação 
completa da empresa autora da impugnação/informação, contrato social, assinatura de seu representante 
legal e cópia simples do documento que comprove esta condição, observado o prazo previsto nos §§ 1º e 2º 
do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Prefeitura Municipal a licitante 
que não o fizer até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, nos termos 
do artigo 41, § 2º da Lei Federal 8.666/93. 

 
5.2.2. Não serão conhecidas as impugnações subscritas por representantes não habilitados legalmente. 
 

 
6. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 
6.1. Os pedidos de esclarecimentos relativos a esta licitação e seus procedimentos poderão ser 
solicitados pelos e-mails: igarapava.lic2@gmail.com ou cpl@igarapava.sp.gov.br  ou por escrito, sempre em 
papel timbrado da empresa, com a qualificação da consulente e assinado pelo seu representante legal, 
devendo ser protocolizado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Igarapava, Rua Dr. 
Gabriel Vilela, 413, Igarapava/SP, fone (16)-3173-8200, Ramal 212, das 08 às 16h, de segunda a sexta-feira. 

 
6.2. O prazo máximo para protocolização dos esclarecimentos e impugnações é aquele previsto no art. 
41 da Lei 8.666/93. 
 
6.3. No caso de não solicitação de esclarecimentos pelos interessados dentro do prazo estipulado, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, 
direito a reclamações posteriores. 
 
6.4. A Administração reserva-se o direito de alterar as condições do Edital, reabrindo prazo para 
apresentação de propostas, na forma da legislação, exceto, quando a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
6.5. O acompanhamento dos esclarecimentos / adendos / erratas ou quaisquer outras informações 
acerca da presente licitação é de inteira responsabilidade das empresas licitantes, dos quais serão 
publicados no “site” da Prefeitura Municipal de Igarapava em “SERVIÇOS AO CIDADÃO” / “licitações”. 
 
6.6. Todas as informações, elementos ou esclarecimentos solicitados pelas licitantes interessadas serão 
prestados e passarão a integrar o respectivo processo licitatório e seu Edital. 

mailto:igarapava.lic2@gmail.com
mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br
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7. DA ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO 
 
7.1. A Prefeitura Municipal de Igarapava não se responsabiliza por envelopes “Documentos para 
Habilitação” e “Proposta de Preço”, entregues em local diverso da sala do Departamento de Licitação, onde 
se deve promover o devido protocolo e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo 
deste instrumento convocatório, valendo como horário oficial para este certame o de Brasília – DF. 
 
7.2. A licitante deverá providenciar o credenciamento de um único representante, conforme modelo do 
Anexo V deste Edital, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao procedimento licitatório, 
observado: 
 
7.2.1. Tratando-se de representante legal, a cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado de 
documento de identidade com fotografia; 
 
7.2.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular (este conforme 
modelo), da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado de documento 
de identidade com fotografia; 
 
7.2.3. Tanto o representante legal quanto o procurador deverão apresentar documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
7.3. O credenciamento deverá ser entregue fora do envelope, no ato da abertura da reunião. 
 
7.4. Todos os documentos contidos nos envelopes que não forem certidões ou cópias de atos deverão 
ser digitados com clareza, em papel timbrado ou carimbo padronizado, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas. 
 
7.4.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas sendo que os servidores da Equipe da Comissão de 
Licitação ou do Departamento de Licitação poderão efetuar a devida autenticação até o momento do 
credenciamento, se necessário. 
 
7.5. Sob pena de inabilitação, a documentação contida no respectivo envelope, somente será aceita em 
língua portuguesa ou em idioma estrangeiro, se acompanhada da tradução para a língua portuguesa, 
efetuada por Tradutor Juramentado, devidamente consularizado no local de emissão ou registrado no 
Cartório de Títulos e Documentos. Os documentos emitidos no estrangeiro, porém, em língua portuguesa, 
deverão, também, ser apresentados devidamente consularizados no local de emissão ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos. 
 
7.6.  Sugerimos, também, que todas as folhas do conteúdo do envelope de documentos (I) e da  
proposta de preço (II) sejam rubricados e numerados pela licitante, no rodapé do  documento (exemplo: 1/10, 
2/10, 3/10... 10/10); 
 
7.6.1. Caso não tenha sido numerado por representante da licitante, este procedimento será 
efetuado por membro da Comissão no momento da reunião, esclarecendo que não será considerado como 
inabilitação. 

 
 

 
8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE I) 
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8.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC expedido por qualquer órgão público federal, estadual ou 
municipal, que esteja em vigor e que aponte expressamente a validade dos documentos, na data da abertura 
do Envelope I, ou os documentos de habilitação constantes nos subitens 8.3.1, 8.3.2, 8.3.3 e 8.3.4. 

 
8.2. Na hipótese dos documentos indicados no CRC estiverem com os prazos vencidos deverão ser 
apresentados novos documentos, em vigor, podendo a comissão diligenciar neste sentido. 
 
8.2.1. Não será aceito o CRC para comprovação de qualificação técnica, que deve ser apresentada, 

obrigatoriamente, junto com a habilitação. 
 
8.2.2. Os documentos para obtenção do CRC que não constam data de vencimento, mas que têm prazo de 

validade, também deverão ser apresentados juntamente. 
 
8.3. A obtenção do CRC se dará com a apresentação dos seguintes documentos:  

 
8.3.1.  Habilitação Jurídica: 
 
8.3.1.1. Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as alterações, 
se houver, devidamente registrado e arquivado na repartição competente. 
 
8.3.1.1.1. Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, desde que estejam devidamente 
consolidadas as demais alterações. 
 
8.3.1.2. Tratando-se de sociedade anônima, cópia da publicação no Diário Oficial da Ata da Assembleia que 
aprovou o estatuto e elegeu os atuais administradores e da certidão de arquivamento na repartição 
competente. 
 
8.3.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira, para funcionamento expedido pelo 
órgão competente. 
 
8.3.2.  Regularidade fiscal e Trabalhista: 

 
8.3.2.1.  Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
8.3.2.2.  Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município do seu domicílio. 
 
8.3.2.3.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, em relação aos tributos inscritos na dívida 
ativa, expedida pela Procuradoria Estadual do domicílio ou sede da licitante. 
 
8.3.2.4.  Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/ 
Seguridade Social, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil. 
 
8.3.2.5.  Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS. 
 
8.3.2.6 - Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei n.º 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.º 1.470/2011, emitida por meio eletrônico pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao).  
 
8.3.2.6.1 - A prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas será atualizada pela Comissão de 
Licitações no momento da apresentação dos documentos de habilitação. 
 
8.3.3.  Qualificação econômico-financeira: 

 
8.3.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à 
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sessão pública inicial da licitação ou dentro do prazo de validade constante do próprio documento. 
 
8.3.3.2. Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 
50 do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de 
recuperação judicial. Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz 
necessário que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e 
em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos 
os requisitos de habilitação econômico financeiras estabelecidos no Edital. 
 
8.3.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, assinados por contador ou profissional competente/equivalente, devidamente 
registrados no Conselho Regional de Contabilidade e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
Proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro 
indicador que o venha substituir.  
 
8.3.3.2.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, conforme disposto no inciso I do artigo 31 da Lei Federal n° 8.666/1993 – ou 
balanço mensal, para a proponente constituída há menos de 12 (doze) meses, devendo em todos os casos, 
por meio da referida documentação, comprovar a boa situação financeira, vedada a substituição do balanço 
patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 
 
8.3.3.2.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados:  
 
8.3.3.2.2.1. Na sociedade empresária regida pela Lei Federal n° 6.404/1976, sociedade anônima ou por 
ações:  
 
8.3.3.2.2.1.1. Publicados em Diário Oficial; ou 
  
8.3.3.2.2.1.2. Publicados em jornal de grande circulação; ou 
 
8.3.3.2.2.1.3. Por fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
 
OBSERVAÇÃO: As demonstrações contábeis compreendem aquelas legalmente obrigatórias em 
razão da constituição da entidade e/ou do regime de tributação adotado ou enquadrado pela mesma e 
em conformidade com as normas técnicas do Conselho Federal de Contabilidade.  
 
8.3.3.2.2.2. Para sociedades criadas no exercício em curso, por fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
 
8.3.3.2.2.2.1. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.  
 
8.3.3.2.2.3. Nos demais casos, por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente. 
 
8.3.3.2.2.4. Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD) e transmiti-la ao 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a comprovação do Balanço Patrimonial e das 
Demonstrações Contábeis se dará por meio de apresentação de Cópia do Balanço Patrimonial retirada do 
Livro Diário Eletrônico, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, com o respectivo 
comprovante de entrega de ECD ao SPED Contábil. 
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8.3.3.2.3. A boa situação financeira do licitante será feita de forma objetiva, mediante cálculo de índices 
contábeis resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:  
I.L.C. > ou = 1,00 (Índice de Liquidez Corrente);  
I.L.G. > ou = 1,00 (Índice de Liquidez Geral); 
I.E.G. < ou = 0,50 (Índice de Endividamento Geral). 
 
Tais índices serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I.L.C. = AC/PC; 
I.L.G. = (AC + RLP) / (PC + ELP); 
I.E.G. = (PC + ELP) / AT. 
 
Sendo: AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; 
ELP = Exigível a Longo Prazo; 
AT = Ativo Total; 
EG = Endividamento Geral. 
 
8.3.3.2.3.1 Os índices “supra” serão calculados pelo licitante e confirmados pelo responsável por sua 
contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade, sendo que os índices serão confirmados pela Comissão de Licitação.  
 
8.3.3.2.3.2. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão Permanente de Licitação se reserva ao 
direito de diligenciar para que o órgão técnico do município efetue os cálculos.  
 
8.3.3.2.3.3. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES:  

 
A Administração Pública necessita ter ciência quanto aos riscos da contratação, uma vez que não pode, por 
sua própria conta, avaliar, se informar e decidir por determinada sociedade. O processo licitatório, no entanto, 
além de considerar a contratação mais vantajosa para a Administração Pública em termos financeiros, não 
pode deixar de lado a responsabilidade de correr riscos de inadimplência trazendo prejuízos incalculáveis 
não só ao erário público, como também à moral administrativa e aos consumidores finais do serviço 
contratado.  
 
A análise financeira é tarefa bastante complexa e de fundamental importância numa sociedade moderna. 
Para se proceder à análise, é necessário decompor em todas as partes examinando em busca de 
explicações, ou de alguma característica ou anormalidade que se pretende identificar. Cada índice 
estabelecido no Edital tem sua importância e objetivo.  
 
Ao estipular os índices, a Administração Pública limita eventuais “aventureiros” (diminuindo o risco de 
contratar com sociedade que descumpra o contrato no decorrer do mesmo e onera em muito a 
Administração), garantindo uma concorrência entre licitantes que tenham plena capacidade de adimplir com 
as obrigações. 
 
8.3.3.3. Patrimônio Líquido: O licitante deverá comprovar por meio de Balanço Patrimonial que possui 
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado desta licitação. 
 
8.3.3.3.1. No caso de consórcio, será exigido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 
para o licitante individual, previsto no subitem 9.3.3.3 deste Edital, conformidade com o disposto no artigo 
33, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993.  
 
8.3.3.3.2. No caso de consórcio, a comprovação do Patrimônio Líquido com o acréscimo, pode será ser 
atendida por uma consorciada ou pela soma dos patrimônios líquidos das consorciadas, como ente único, 
independente da proporcionalidade. 
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8.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.3.4.1. Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que estiverem vinculados, com 
indicação do objeto social compatível com a presente licitação, por meio da apresentação da respectiva 
certidão dentro de seu prazo de validade; 
 
8.3.4.1.1. No caso de a licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU do Estado de São Paulo, 
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato; 
 
8.3.4.2. Comprovação de Capacidade Técnico Operacional – Comprovação de aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazo, mediante a apresentação de 
atestado(s) em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
necessariamente em nome da licitante, no(s) qual(s) se indique(m) a execução pretérita de serviços similares 
aos ora licitados, independentemente de seu quantitativo, com referência ao item de maior relevância:  

 
- FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAP 
50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE. 
 
8.3.4.3. Comprovação de capacidade técnica profissional – Para comprovação da capacidade técnico-
profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu quadro permanente, na data prevista para 
apresentação dos envelopes, profissional (is) de nível superior, detentor (es) de atestado (s) de 
responsabilidade técnica, devidamente acervado(s) no CREA/CAU, comprovando sua experiência em 
execução de serviços e obras de características semelhantes às do objeto desta licitação; 
 
8.3.4.3.1. A comprovação do vínculo permanente do profissional, no caso de empregado, será feita mediante 
apresentação da cópia da Carteira Profissional ou Ficha de Registro de Empregados e, no caso de 
profissional autônomo, será feita através da apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços. 
Quando se tratar de dirigente(s) de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 
assembleia, referente à sua investidura no cargo ou o contrato social, nos termos da Súmula 25 do TCESP; 
 
8.3.4.3.2. A comprovação da detenção de Atestado de Responsabilidade Técnica deverá ser efetuada 
mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CREA ou CAU, acompanhada de 
atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA ou 
CAU, através de anotação expressa que vincule o Atestado ao Acervo, por execução de serviços de 
características equivalentes às do objeto desta licitação; 

 
8.3.4.4. Relação explícita e declaração de disponibilidade, nos termos do § 6º do art. 30, da Lei 8.666/93, dos 
veículos, equipamentos, instalações e pessoal técnico especializado mínimo necessários para o 
cumprimento do objeto da licitação; 
 
8.3.4.5. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, emitido pelo Departamento de Engenharia, ao local onde os 
serviços serão desenvolvidos, sendo facultativa, podendo ser agendada até o último dia anterior à data da 
licitação, sendo que a mesma deverá ocorrer das 08h00min às 16h00min; 

 
8.3.4.6. Para agendamento da visita técnica, o interessado deverá entrar em contato via telefone, pelo 
número (016) 3173-8200 – Ramal 235, junto ao Departamento de Engenharia; 
 
8.3.4.7. A não realização de visita técnica, não admitirá à licitante qualquer futura alegação de óbice, 
dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta licitação. Caso 
não seja realizada a visita, o atestado poderá ser substituído por DECLARAÇÃO formal assinada pelo 
responsável técnico da licitante, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros; 

 
8.3.4.8. Registre-se que a não apresentação do atestado de visita, ou da declaração, não implicará 
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inabilitação do licitante, desde que seja elaborada durante a sessão pública pelo credenciado da 
licitante, e que tenha poderes para tal; 

 
8.3.4.9. Caso a licitante opte pela realização da visita, o Atestado de Visita deverá ser emitido, bem 
como ser assinado, pela Engenheira da Prefeitura de Igarapava/SP e ser anexado aos documentos de 
habilitação. 
 
8.3.5. Outras Comprovações: 
 
8.3.5.1.  Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme Anexo II deste Edital. 
 
8.3.5.2.  Declaração nos moldes constantes do Anexo III deste Edital, para atender dispositivo previsto no 
art. 27, inciso V, da Lei de Licitações; 
 
8.3.5.3.  Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Declaração apresentada pelo 
representante Legal da Empresa afirmando que a mesma se enquadra no regime favorecido e diferenciado 
das Microempresas e Empresas de Pequeno porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4° do artigo 3° da Lei Complementar no 123/2006 (modelo no Anexo IV deste Edital); 
 
8.3.5.4.  A licitante deverá indicar, através de Declaração própria, o nome do representante legal, com 
poderes (procuração) para assinatura do Termo de Contrato, com números dos documentos de identidade - 
“C.P.F.” – Cadastro de Pessoa Física e “R.G.” – Registro Geral; 

 
8.3.5.5.  A licitante deverá fornecer, juntamente com a documentação, Declaração própria da qual conste o 
número da conta-corrente, agência e nome do banco para respectivo pagamento (modelo no Anexo VII 
deste Edital); 
 
8.3.5.6.  Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos serviços/obras; 
 
8.3.5.7.  Caso a licitante não apresente as declarações constantes dos subitens 8.2.5.4 e 8.2.5.5 deste 
item (8.2.5) poderá fazê-lo na própria sessão, esclarecendo que as suas ausências não serão motivos para 
inabilitação; 

 
8.3.5.8.  É facultado à Comissão Permanente de Licitação realizar diligências necessárias visando verificar 
os documentos de habilitação; 
 
8.3.5.9. Os documentos deverão estar com vigência plena até a data fixada para a abertura do Envelope I; 
 
8.3.5.10.  Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será esse 
considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão; 
 
8.3.5.11. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, 
autenticados via cartório competente, ou por servidor público do município, com exceção dos documentos 
extraídos via Internet; 
 
8.3.5.12.  Os documentos extraídos “via Internet” poderão ter seus dados conferidos por membro da 
Comissão perante o site correspondente; 
 
8.3.5.13.  Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada; 

 
8.3.5.14.  A ausência de documento, a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 
previsto neste título poderá, a critério da Comissão e em conformidade com a lei, inabilitar a proponente, 
impossibilitando a abertura do envelope “Proposta de Preço” respectivo. 
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8.3.6. A CPL se reserva o direito de:  
 
8.3.6.1. Analisar e julgar, em outra oportunidade, o conteúdo dos envelopes apresentados;  
 
8.3.6.2. Realizar diligências para esclarecimento do que entender necessário ou aferir a idoneidade das 
empresas;  
 
8.3.6.3. Exigir, para fins de conferência, os originais de todos os documentos apresentados em cópias;  
 
8.3.6.4. Sanear possíveis falhas não essenciais ou fazer correções de caráter formal no curso do 
procedimento;  
 
8.3.6.5. Efetuar a confirmação da veracidade dos documentos obtidos pela Internet mediante consulta nos 
endereços eletrônicos dos emissores;  
 
8.3.6.6. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar 
suas decisões. 
 
8.3.6.7. Efetuar consulta junto ao Portal da Transparência da União, bem como junto ao Tribunal de Contas 
do Estado, para verificação da regularidade das empresas participantes do processo licitatório, em especial 
quanto ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público. 
 
8.3.7. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
 
8.3.7.1. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  
 
8.3.7.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista para as ME e EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme artigo 43 da LC N° 123/2006, prorrogáveis por igual 
período a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de 
decadência do direito à contratação. 
 
8.3.8. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  
 
8.3.8.1. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências relativas à regularidade jurídica, 
fiscal e trabalhista contidas no Edital, assim como às exigências de qualificação econômico-financeira, com 
exceção ao atendimento do subitem 8.3.3.3.1, que estipula valor que deve ser atendido por um consorciado 
isoladamente ou pela soma dos patrimônios líquidos dos consorciados, como ente único, independente da 
proporcionalidade. 
 
8.3.8.2. As exigências de qualificação técnica deverão ser atendidas pelo consórcio, por intermédio de 
qualquer dos consorciados isoladamente ou pela soma dos consorciados.  
 
8.3.9.3. A inabilitação ou a desclassificação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação ou 
desclassificação do consórcio.  
 
8.3.9.4. Nenhuma proponente poderá participar de mais de um consórcio, ainda que por intermédio de suas 
afiliadas. 
 
8.3.9.5. Caso um proponente participe de um consórcio, ficará impedido de participar isoladamente desta 
licitação, ainda que por meio de um afiliado. 
 
8.3.9.6. Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão de consorciados até a 
assinatura do contrato.  
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8.3.9.7. A responsabilidade solidária dos consorciados cessará, para fins das obrigações assumidas em 
virtude desta licitação:  
 
8.3.9.7.1. No caso de o consórcio ter sido o licitante vencedor, após a integralização total do capital social da 
SPE;  
 
8.3.9.7.2. No caso de o consórcio não ter sido o licitante vencedor, até a assinatura do contrato pelo licitante 
vencedor.  
 
8.3.9.8. Para participação nesta licitação, o consórcio deverá apresentar instrumento de sua constituição ou 
de compromisso para sua constituição, público ou particular, do qual deverá constar as seguintes 
informações:  
 
8.3.9.8.1. Denominação, organização e objetivo do consórcio;  
 
8.3.9.8.2. Qualificação das empresas consorciadas;  
 
8.3.9.8.3. Composição do consórcio com as respectivas participações dos seus integrantes;  
 
8.3.9.8.4. Indicação da empresa líder, responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio 
durante o processo licitatório, até a assinatura do contrato;  
 
8.3.9.8.5. Previsão de responsabilidade solidária entre as empresas consorciadas referente aos atos 
relacionados ao processo licitatório;  
 
8.3.9.8.6. Obrigação quanto à futura constituição da S.P.E., com a referência à participação de cada empresa 
consorciada no capital social da SPE. 
 
 
9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
9.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará uma carta proposta única, devendo apontar os valores 
para cada item da planilha apresentada e o preço global que poderá ser apresentada conforme modelo de 
proposta (Anexo I) ou em modelo próprio, contendo todas as informações ali previstas, em uma via, com 
identificação da razão social do licitante, CNPJ, endereço e assinatura do seu representante legal ou 
credenciado, devidamente identificado e qualificado; 
 
9.1.1. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações, descritas no 
Anexo I, deste Edital; 
 
9.1.2. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, utilizando apenas duas 
casas decimais, não sendo permitido arredondamento de preço para maior; 
 
9.1.2.1.  Nos preços unitários de cada item, deverão estar computadas todas as despesas incidentes sobre 
os serviços, correndo tal composição única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da licitante; 
 
9.1.3. Prazo para validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de entrega dos envelopes. A proposta que omitir o prazo de validade será entendida como válida pelo 
período de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura dos Envelopes II - Proposta de Preço; 
 
9.1.4.  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da(o) licitante ou 
pelo procurador, juntando-se a procuração; 
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9.2. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a 
erros, os quais serão corrigidos pela Comissão de Licitação da forma seguinte: 
 
9.2.1. Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço unitário 
e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
 
9.2.2. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-
se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o valor total do serviço; 
 
9.2.3. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 
 
9.3. O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitação em conjunto com o 
Departamento de Engenharia, em conformidade com os procedimentos acima para correção de erros e 
consignados em ata; 
 
9.4. A proposta de preços deverá respeitar as respectivas quantidades, devendo, ainda, cotar 
preços para todas as unidades da planilha orçamentária, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
9.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
9.5.1. Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 
 
9.5.2. Apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de mercado; 

 
9.5.3. Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na 
proposta das demais licitantes. 

 
9.6. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pela licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial; 
 
9.7. O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

 
10. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Na data, local e horário previamente estabelecidos, reunir-se-á a Comissão Permanente de 
Licitações, na presença dos representantes das licitantes, para proceder ao credenciamento dos licitantes e à 
abertura dos envelopes de habilitação e das propostas.  
 
10.1.1. Os envelopes serão recebidos e rubricados em suas dobraduras e colagens pelos membros da 
Comissão e pelos licitantes credenciados. 
 
10.2. A Comissão de Licitação abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 
habilitação, segundo a ordem de entrega, mediante protocolo no Departamento de Licitação. 
 
10.2.1. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada 
documento, podendo ser suspensa a reunião para conferência da documentação, pela Comissão. 

 
10.3. Serão inabilitadas as licitantes cuja documentação não satisfaça às exigências deste Edital. 
 
10.3.1. Da decisão de habilitação ou inabilitação, caberá recurso pelas interessadas, suspendendo-se o 
certame até seu julgamento. 
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10.4. A comissão devolverá os envelopes fechados aos licitantes inabilitados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
 
10.5. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso, no prazo de cinco (05) dias úteis, na 
forma definida no presente Edital, na forma prevista do art. 109, I, “a”, § 1º, da Lei de Licitações. 
 
 
11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
11.1. Serão abertos os envelopes contendo as propostas das licitantes habilitados, desde que transcorrido 
o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos 
recursos interpostos; 
 
11.1.1. No caso de não haver a interposição de recurso ou sua desistência expressa, a comissão poderá 
dar continuidade à sessão, procedendo à abertura das propostas. 
 
11.2. Todas as Propostas de Preços apresentadas serão rubricadas pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes e colocados à disposição dos seus representantes legais, para exame; 
 
11.3. Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do Edital, com os preços correntes 
e os estimados no Edital; 
 
11.3.1. A Comissão de Licitação, em conjunto com representante do Departamento de Engenharia, fará a 
conferência da planilha, que contém os preços unitários e as quantidades propostas; 
 
11.3.2. No caso de haver divergências entre os valores unitários propostos grafados em algarismos e os 
correspondentes escritos por extenso, prevalecerá este último; 

 
11.3.3. No caso de haver divergências entre o valor total correspondente ao quantitativo x valor unitário, 
prevalecerá o valor unitário; 
 
11.4. Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do 
Edital; 
 
11.4.1. A classificação será feita por ordem crescente, a partir da mais vantajosa, levando-se em 
consideração o fator MENOR PREÇO GLOBAL, atendido o padrão das especificações exigidas neste 
Edital. Não será adjudicado proposta com valor superior ao valor estimado na presente licitação. 
 
11.5. Fica ressalvado à Prefeitura Municipal de Igarapava o direito de rejeitar todas ou ainda revogar ou 
anular a licitação, por despacho fundamentado, assim como determinar alterações nos limites constantes na 
Lei Federal nº 8.666/93; 
 
11.6. À Comissão Permanente de Licitações é obrigatório, em casos especiais, propor mediante parecer 
fundamentado, a desclassificação de uma ou mais propostas de preços que não atendam aos interesses 
desta Administração ou quando for evidente a existência de combinação prévia ou conluio para 
inviabilização da disputa ou descaracterizá-la. 

 
11.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após cumpridos o disposto na Lei Complementar 
123/06, o desempate far-se-á por sorteio promovido pela CPL, em ato público, nos termos do artigo 45, § 2º 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.8. Do resultado do julgamento da classificação final das propostas caberá recurso na forma definida no 
art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
11.9. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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11.9.1. Havendo empate, será assegurada a preferência de contratação para microempresas e empresas 
de pequeno porte. 
 
11.9.2. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço. 
 
11.9.3. A ME ou EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
solicitação da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, apresentar nova proposta, situação em que, 
atendida as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto dessa licitação. 
 
11.9.4. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma da condição anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam 
dentro do limite estabelecido no caput dessa condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
 
11.9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no caput dessa condição, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
11.9.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas. 
 
11.9.7. Não serão aceitas propostas e documentos enviados por fax ou por qualquer meio eletrônico. 
 
11.9.8. Não serão aceitas propostas e documentos enviados por fax ou por qualquer meio eletrônico. 
 
 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Os recursos, cujos efeitos, prazos, trâmites e condições de cabimento são aqueles fixados no artigo 
109 da Lei Federal nº 8.666/93, serão dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Presidente da 
CPL. 
 
12.2. A interposição dos recursos ou impugnações se dará por petição digitada, subscrita pelo 
representante legal da recorrente. 
 
12.3. Os recursos/impugnações deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Igarapava, situada na Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 – Centro – Igarapava/SP, no horário das 12h00min às 
17h00min ou pelos e-mails: cpl@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic2@gmail.com . 
 
12.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal, nem os encaminhados sem a 
assinatura do representante legal da recorrente. 
 
 
13.  DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1. O objeto desta Concorrência será homologado e adjudicado à licitante classificada em primeiro 
lugar, conforme os termos deste Edital, pelo Prefeito Municipal. 
 
13.2. Em caso contrário, devolverá o expediente à CPL para as providências cabíveis. 
 
13.3. A Prefeitura Municipal de Igarapava reserva-se o direito de, no caso da empresa/licitante vencedora se 
negar a entregar o serviço nos termos e prazos previstos neste instrumento, poder convocar a licitante 
imediatamente classificada, obedecida a ordem de classificação, para assumir, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a entrega do serviço. 
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13.4. Assegura-se ao MUNICÍPIO o direito de, a qualquer tempo e por despacho motivado, de que se dará 
ciência aos licitantes, revogar a licitação por interesse público ou anulá-la por ilegalidade (Súmula n° 473 do 
STF e artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/1993). 
 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. A licitante classificada será convocada para assinatura do contrato, conforme minuta que integra o 
presente Edital. 
 
14.2. A licitante vencedora deverá comparecer no Departamento de Licitação, para assinar o competente 
Termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de convocação, que será 
efetuada via ou e-mail ou poderá ser encaminhado ao adjudicatário, se houver motivo relevante, 
devidamente justificado e as suas expensas. 
 
14.3. O não atendimento à convocação, ou a recusa de assinatura do contrato, no prazo fixado, implicará 
a decadência do direito à contratação, sujeitando, ainda, a CONTRATADA às sanções legais, conforme 
previsto no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.5. Havendo recusa ou inércia da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-la em 
igual prazo e condições, sem prejuízo da penalização prevista na cláusula nº 21 deste Edital. 
 
14.6. Não será aceita qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo 
do serviço), tampouco será efetuado aditamento de preço referente a qualquer acréscimo ou supressão. 

 
14.7. A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.  
 
14.8. Durante a execução do contrato, a licitante vencedora obrigar-se-á a cumprir todas as 
normas relativas à proteção de dados dispostas na Lei nº 13.709/2018 e suas respectivas 
especificações constantes no instrumento contratual.  
 
 
15.  DA GARANTIA DO CONTRATO 

 
15.1. A licitante vencedora deverá prestar garantia até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
instrumento contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, mediante caução em 
dinheiro, em títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro-garantia. 
 
15.2. A garantia será restituída à CONTRATADA após a conclusão da obra e respectivo pagamento final 
efetuado pelo Município e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
15.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
15.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
 
15.3.2. Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; 
 
15.3.3. Prejuízos diretos causados ao MUNICÍPIO decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
 
15.3.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 
 
15.4. Na hipótese do valor global da proposta da licitante classificada, for inferior a 70% (setenta por 
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cento) do menor valor a que se refere às alíneas “a” e “b” do art. 48, da Lei nº 8.666/93, será exigida, para a 
assinatura do contrato, garantia adicional, nas modalidades dispostas na norma legal citada, correspondente 
ao valor da diferença obtida da média aritmética efetuada conforme expresso nas alíneas supracitadas e o 
valor da proposta. 
 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1. Solicitar à CONTRATADA a prestação de serviços indicando o dia que o serviço deverá ser entregue, 
local e horário, caso diferente do estabelecido no Contrato.  
 
16.2. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução do 
serviço, objeto desta licitação. 
 
16.8. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
16.9. Permitir o acesso do pessoal do licitante contratado ao local de execução dos serviços. 
 
16.5. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
 
16.3. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do serviço, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do que foi executado. 
 
16.10. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste Contrato. 
 
16.6. Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos 
deste Contrato. 
 
16.7. Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados pela CONTRATADA e atestar os 
documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer procedimento 
que não esteja de acordo com os termos deste Contrato. 
 
16.11. Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Departamento de Engenharia, a 
execução dos serviços objeto deste Contrato. 
 
16.11.3. A contratação objeto desta concorrência será acompanhada e fiscalizada por servidora devidamente 
designado pelo MUNICÍPIO, denominada fiscal, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas e/ou defeitos constatados 
ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as providências ultrapassarem os limites de sua 
competência para a adoção das providências cabíveis, conforme o disposto no artigo 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
 
16.12. A gestora será competente para exercer as seguintes funções: 
 
I - requisitar o objeto a ser contratado, bem como providenciar toda a documentação necessária para início 
do procedimento licitatório; 
 
II - acompanhar o procedimento licitatório; 
 
III - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento 
licitatório; 
 
IV - emitir Ordem de Fornecimento; 
V - controlar o prazo de vigência do contrato; 
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16.13. A fiscal será competente para exercer as seguintes funções: 
 
I - ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
 
II - esclarecer dúvidas do preposto/representante do licitante contratado que estiverem sob a sua alçada; 
 
III - verificar se a entrega está acontecendo conforme o pactuado; 
 
IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas do contrato, comunicando ao gestor as irregularidades. 
 
16.13.1. O MUNÍCIPIO deverá manter atualizado o nome do responsável pela fiscalização da execução do 
serviço, da gestora e da fiscal deste Contrato. 
 
16.13.2. A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, 
férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
 
16.3.3.. A responsabilidade dos agentes públicos designados pelo Departamento Requisitante perdurará até 
que seja realizada a atualização mencionada no item 16.13.1; 
 
16.13.3.  A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de apostilamento, nos termos do artigo 
65, §8º, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
17.1. A CONTRATADA deverá manter, durante todo prazo do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
17.2. Executar os serviços contratados, dentro da melhor técnica em consonância com o termo de referência, 
obedecendo rigorosamente às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas e Técnicas, 
especificações e instruções do Município. 
 
17.2.1. Todos os investimentos necessários ao cumprimento do contrato correrão por conta da licitante 
contratada, a qual deverá ainda fornecer ou disponibilizar todos os equipamentos e insumos requeridos à 
execução da obra e serviços objeto desta licitação. 
 
17.3. Cumprir os prazos, os requisitos mínimos, as especificações técnicas e os parâmetros de qualidade e 
eficiência constantes deste Edital e seus ANEXOS, do contrato, e ainda deverá atender toda e qualquer 
norma Federal e Estadual, necessárias ao cumprimento do objeto licitado, incluindo-se, quando houver, as 
recomendações e determinações dos órgãos de Defesa do Meio Ambiente. 
 
17.4.  Responsabilizar-se, técnica e civilmente pelos serviços executados. 
 
17.5.  Responsabilizar-se pela segurança da obra/serviço até o seu recebimento definitivo pela 
CONTRATANTE. 
 
17.6. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da 
CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado.  
 
17.7. Executar, imediatamente, adequações nos serviços que se fizerem necessários de sua 
responsabilidade, apontados pela fiscalização. 
 
17.8. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o seu acompanhamento. 
 
17.9. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e empresariais 
oriundos da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
 
17.10. Cientificar o Município do andamento do serviço, quando for o caso. 

 
17.11. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos 
órgãos de controle interno ou externo a seus documentos e registros contábeis.  
 
17.12. Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 
 
17.13. A CONTRATADA será a única responsável pelo local de armazenamento dos materiais (que não 
será disponibilizado pelo Município) devendo informar o endereço para a CONTRATANTE. 
 
17.14. Deverá, ainda, estar ciente de que: 
 
17.15. A contratação está subordinada à finalização de todos os trâmites entre a Prefeitura Municipal de 
Igarapava e a instituição “Desenvolve São Paulo”. 
 
17.16. A ordem de serviço dependerá da emissão da licença de instalação pela CETESB. 
 
17.17. Deverá atender a todas as especificações da Concessionária SABESP. 
 
17.18. As obras que serão realizadas na faixa de domínio de concessão da Empresa Entrevias deverão ser 
comunicadas com antecedência e a CONTRATADA deverá obedecer a todas as exigências estipuladas pela 
concessionária, incluindo integração da equipe e sinalização do local. 
 
17.19. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contado do Termo de 
Recebimento Definitivo da obra, a ser emitido pelo Departamento de Engenharia deste MUNICÍPIO, ou por 
quem lhe vier exercer tal atribuição por delegação legal. 
 
17.9.  A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do ISS na Cidade de Igarapava em  
conformidade com a Lei Complementar 116/2003 e Código Tributário Municipal, com a  apresentação, 
mensalmente, da respectiva guia de recolhimento. 
 
17.20. A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), e do cadastro especifico do INSS (CEI), nos termos da 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 
 
17.21. Os Contratos celebrados que tenham convergência com a engenharia, agronomia ou 
geociências devem ser firmados exclusivamente com empresas/profissionais legalmente habilitados 
e com a devida emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.  
 

 
18. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
18.1. O Município de Igarapava/SP poderá considerar rescindido o contrato, unilateralmente, sem que 
caiba à CONTRATADA qualquer direito de indenização ou retenção, se a  CONTRATADA: 
 
18.1.1. Infringir qualquer cláusula do contrato. 
 
18.1.2. Recusar-se a executar qualquer serviço, desde que suas razões não tenham sido prévia e 
devidamente aceitas pela fiscalização. 
 
18.1.3. Deixar de cumprir as exigências da fiscalização relativas aos serviços a serem executados. 
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18.1.4. Não cumprir os prazos de execução dos serviços fixados no cronograma. 

 
18.2. Rescindido o Contrato por culpa ou por qualquer um dos motivos do subitem 18.1, a CONTRATADA 
indenizará o Município de Igarapava/SP de todos os prejuízos. 
 
18.3. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização por serviços não 
realizados, retendo o Município de Igarapava/SP, as importâncias porventura devidas por serviços já 
executados, e ainda não pagas, para cobertura das multas, juros e demais encargos que couberem pela 
rescisão a que a CONTRATADA houver dado motivo. 
 

 
19.  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
19.1. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao do serviço na data da licitação. 
 
19.2. Deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
licenciamentos, seguros contra danos materiais a terceiros e responsabilidade civil, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação. 

 
19.3. O pagamento será efetuado mensalmente, 30 (trinta) dias após a aprovação de cada medição dos 
serviços executados (medições, conforme cronograma físico-financeiro), condicionado à apresentação da 
documentação fiscal e liquidação da despesa, a qual será processada no Departamento de Finanças; 
 
19.3.1. As medições serão por serviços executados e não por percentual do serviço. 
 
19.4. A Nota Fiscal só será liberada após a prestação do serviço, e quando estiver em total conformidade 
com as especificações. 
 
19.5. Na Nota Fiscal deverá constar o número do respectivo processo licitatório, e o necessário “de acordo” 
do titular do Departamento requisitante. 
 
19.6. A descrição do serviço na Nota Fiscal deverá estar igual à prevista na Planilha Orçamentária (Anexo 
I), da presente Concorrência, para o devido pagamento. 
 
19.7. A Nota Fiscal deverá ser entregue ao gestor do departamento onde será prestado o serviço, juntamente 
com a medição e documentação comprobatória de pagamento de INSS e FGTS dos funcionários. 
 
19.8. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do 
pagamento a que fizer jus à CONTRATADA. 
 
19.9. Como condição para a continuidade do contrato, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 
 
19.10. Caso a CONTRATADA tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o 
documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser apresentado à 
Administração Pública. 
 
19.11. Quando a CONTRATADA não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho ou 
recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando-se o 
disposto no subitem anterior. 
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19.12. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
 
19.13. A CONTRATADA deve informar o nome do banco, número da conta corrente e da agência em que 
deseja receber os seus pagamentos. 
 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO SERVIÇO 
 
20.1.  A fiscalização dos serviços será efetuada pelo titular do Departamento de Engenharia ou preposto 
por ele designado. 
 
20.2.  A fiscalização terá poderes para: 
 
20.2.1. Sustar quaisquer serviços, que não estejam de acordo com este Edital, ou com a boa técnica, ou 
que atente contra a segurança e bens do Município de Igarapava e de terceiros, mediante notificação, por 
escrito, à CONTRATADA. 
 
20.2.2. Transmitir à CONTRATADA as determinações e instruções do Departamento de Engenharia ou 
preposto por ele designado. 
 
20.2.3. Ordenar a imediata retirada de empregado, que embaraçar ou dificultar a sua ação fiscalizadora, ou 
cuja permanência nos serviços, for julgada inconveniente pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da 
CONTRATADA , quaisquer ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa, que tal fato possa decorrer. 
 
20.2.4. Examinar os documentos referentes à quitação regular da CONTRATADA, para com a Previdência 
Social, FGTS, ISS, Trabalhista e outros decorrentes. 
 
20.2.5. Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito 
do Município de Igarapava. 
 
20.3. As determinações referentes às prioridades dos serviços, bem como a solução dos casos 
concernentes a esse assunto ficará a cargo da fiscalização. 

 
20.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, pela execução 
dos serviços, ora licitados. 

 
20.5. O representante do MUNICÍPIO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
21.1. Na hipótese de descumprimento das normas deste Edital ou da inexecução total ou parcial do contrato, 
o Município, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará à licitante vencedora, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 
 

a) Advertência. 
 

b) Multa, na seguinte forma: 
 

b.1) Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela fiscalização, ou de 
outras quaisquer disposições do contrato, o Município de Igarapava/SP poderá, através de 
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comunicações escritas, e sem prejuízo da rescisão, aplicar à CONTRATADA a multa, equivalente a 
0,2% (dois décimos por cento) do valor total do objeto, por dia, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; 
 
b.2) Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas ou de 
quaisquer disposições deste contato, bem como atraso superior a 15 (quinze) dias, a empresa 
vencedora ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto; 

 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 
d.1) A reabilitação será realizada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração prejuízos, após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 
21.2. As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” deste item, poderão ser aplicadas com o do subitem 
“b”, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
21.3. Se o atraso no cumprimento de prazo estipulado ultrapassar 30 (trinta) dias, o Município de Igarapava 
poderá optar pela rescisão do contrato, nos termos da cláusula nº 18, tudo sem prejuízo da aplicação das 
demais sanções previstas neste Edital. 
 
21.4. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 
 

21.5. A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a Administração de, 
a bem do interesse público, rescindir o Contrato de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o 
recurso administrativo não terão efeito suspensivo. 
 
21.6. Os recursos contra a penalidade de multa e suspensão de contratação terão efeito suspensivo. 
 
21.7. Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo/IBGE) na data de sua liquidação. 
 
21.8. Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste contrato poderão ser 
aplicadas pela metade caso a CONTRATADA demonstre que promoveu atos que reduziram efetivamente os 
danos resultantes de sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa recíproca. 
 
21.9.  Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 2/3 (dois terços). 
 
21.10.  A demonstração dos fatos que ensejam a penalidade, bem como da redução a que se referem os 
itens 21.8 e 21.9, serão efetuadas em procedimento próprio e posteriormente submetidas à análise do 
Departamento de Negócios Jurídicos para recomendação das providências legais cabíveis. 

 
 
22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
22.1. A despesa referente ao objeto ora licitado, será empenhada na seguinte dotação orçamentária: 
 
020801 15 451 0280 1285 0000 Construção do Distrito Industrial 
670      4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
0.07.46 100.080   DESENVOLVE-SP – DISTRITO INDUSTRIAL 
 
Fonte de recursos:  Operação Crédito - Desenvolve São Paulo   
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23. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 
 
23.1. O prazo para recebimento da obra objeto desta licitação, após sua conclusão, obedecerá ao disposto 
nos artigos 73 e 74 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
23.2. Reserva-se ao MUNICÍPIO o direito de não receber o serviço em desacordo com o previsto neste 
termo, podendo aplicar as sanções cabíveis à CONTRATADA. 
 
23.3. Não será recebida a obra sem apresentação de toda e qualquer licença necessária à utilização plena e 
efetiva. 
 
23.4. Concluídos os serviços, procederá o Município, por meio da fiscalização, dentro de 10 (dez) dias 
seguintes ao da entrega da comunicação que, por escrito, neste sentido, lhe fizer a CONTRATADA, a um 
exame minucioso, a fim de recebê-los provisoriamente. 
 
23.5. Após aquele recebimento, a CONTRATADA  ficará obrigada a fazer, às suas expensas, durante o prazo 
de observação de, no máximo, 30 (trinta) dias, os reparos e substituições necessários, em consequência de 
vícios, porventura existentes. 
 
23.6. Findo este prazo, e dentro dos 90 (noventa) dias seguintes procederá o Município, por meio de sua 
fiscalização, o exame para o recebimento definitivo a ser efetivado, mediante a lavratura de um termo e sem 
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, no que se refere à hipótese prevista no artigo 618 do Código 
Civil Brasileiro. 
 
23.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
serviços, dentro dos limites estabelecidos por lei e pelo contrato. 
 
 
24. DO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 
 
24.1. O critério de reajuste será definido nos termos do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993 sendo que 
pode ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos termos do § 8º do 
mesmo artigo. 
 
25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
25.1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto todos os licitantes participantes do 
processo de licitação, dentre outros princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da 
vinculação ao instrumento convocatório e da promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 

 

25.2. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à aquisição 
proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 
apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira; 
 

25.3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Termo 
de Contrato; 
 

b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios para 
obter vantagens sobre os demais concorrentes; 
 

c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) Prática coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução do 
Termo de Contrato; 
 

e)            Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
de direito de o organismo financeiro multilateral promover a inspeção. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1.  Integram o presente Edital: 
 

Anexo I  – Memorial Descritivo / Cronograma Físico Financeiro/ Planilha Orçamentária e Projetos Básicos e 

Executivos; 

Anexo II – Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar; 

Anexo III – Declaração de que não emprega menor; 

Anexo IV – Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V – Declaração de quadro societário; 

Anexo VI – Modelo Carta de Credenciamento; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Vistoria; 

Anexo VIII – Minuta do Contrato; 

 

26.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor. 
 
26.3. As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão efetuadas    por 
“Termos Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de direito.  
 
26.4. Os licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados nas diversas 
fases do processo licitatório. 
 
26.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem 
expressa anuência do MUNICÍPIO. 
 
26.6. A simples participação na primeira fase deste certame implica na aceitação plena do licitante aos seus 
termos e condições. 
 
26.7. De todas as reuniões da CPL serão lavradas atas circunstanciadas. 
 
26.8. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o foro da Comarca de Igarapava/SP, 
excluído outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Igarapava/SP, 03 de maio de 2022. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E DEMAIS ANEXOS 
 

(JUNTADOS NO “1DOC”) 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO GERAL 
 
 
 
 

Loteamento Industrial 
Igarapava.SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Igarapava.SP 
Fevereiro.2014 
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PROJETO URBANÍSTICO 
Loteamento industrial 

 
 
 

Localização: Rodovia SP 328 – KM 470  S/N 
Município de Igarapava. SP 
 
Kadima Engenharia LTDA EPP 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
Responsáveis Técnicos  

Renata Oliveira Moreira 
Arquiteta e Urbanista 
CAU A71.309-0 
 
Lourenço Leme da Costa Junior 

 Eng° Civil CREA: 5061064352 
   Rua João Arcadephani Filho, 231 

Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO DO EMPREENDIMENTO 
 
A – LOTEAMENTO 

 

I – IDENTIFICAÇÃO 

Nome oficial do Empreendimento: LOTEAMENTO INDUSTRIAL 

Município: IGARAPAVA/SP 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

Responsável Técnico pelo Projeto Urbanístico: Arquiteta e Urbanista Renata Oliveira Moreira – CAU A71309-0 

Área da Gleba: 24.400,80 m2 

Endereço da Gleba: RODOVIA ESTADUAL SP 328 – KM 470 

Distância aproximada do centro do Município:4,00 Km 

Acessos oficiais Principais: RODOVIA ESTADUAL SP 328 – KM 470 – ROTATÓRIA DE ACESSO PARA ÁREA 

URBANA 

 

II – DESCRIÇÃO DA GLEBA 

Áreas vulneráveis: NÃO EXISTEM NA GLEBA ÁREAS VULNERÁVEIS 

Valor paisagístico natural: NA GLEBA NÃO EXISTEM VEGETAÇÕES DE PEQUENO PORTE 
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Corpos d´água: NÃO EXISTEM CORPOS D´ÁGUA QUE ATRAVESSAM A GLEBA 

Declividades predominantes: A COTA SUPERIOR DA GLEBA É 659,00 METROS E A COTA INFERIOR DA 

GLEBA É 648,00 METROS COM DECLIVIDADE PREDOMINANTE DE 4,90%. 

Existência de rodovias, ferrovias, adutoras, interceptores, emissários, redes de transmissão de energia e 

respectivas faixas de domínio: PELA GLEBA OU PELOS SEUS LIMITES NÃO PASSAM RODOVIAS, 

FERROVIAS, ADUTORAS, INTERCEPTORES, EMISSÁRIOS DE ESGOTO E REDES DE TRANSMISSÃO. 

Usos anteriores: PLANTIO DE CANA. 

 

III – CARACTERIZAÇÃO DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL 

1. Quadro – Distribuição dos lotes por tipo de uso 

 

NATUREZA DO LOTEAMENTO 

 

Lotes 

 

Número 

 

Área (m2) 

 

% 

Lotes Industriais 36,00 75.781,12 49,64 

Lotes comerciais 0,00 0,00 0,00 

Total 36,00 75.781,12 49,64 

 

2. Quadro de Áreas – Loteamento 

 Especificação Área (m2) % 

1 Áreas dos lotes (36 uni/hab) 75.781,12 49,64 

2 Total de áreas públicas 76.871,88 50,36 

2.1 Sistema Viário 45.280,89 29,66 

2.2 Áreas institucionais 0,0 0,0 

2.3 Áreas Verdes 31.590,99 20,70 

3 Área total Loteada 152.653,00 100,00 

4 Total da Gleba 152.653,00  
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IV – ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

3. Quadro – Sistema Viário 

Identificação 

das vias 

(nome/número) 

Largura do Leito 

carroçável 

Largura 

do 

passeio 

(m) 

Declividade 

máxima (%) 

Declividade  

Mínima (%) 

Tipo de 

Revestimento 

RUA A 8,00 2,50 4,29 0,60 CBUQ 

RUA B 8,00 2,50 0,67 0,58 CBUQ 

RUA C 8,00 2,50 1,37 1,02 CBUQ 

RUA D 8,00 2,50 2,59 0,59 CBUQ 

RUA E 8,00 2,50 8,73 0,53 CBUQ 

RUA F 8,00 2,50 5,72 0,50 CBUQ 

AVENIDA 1 33,30 2,50 6,21 1,51 CBUQ 

 

V – INFRA-ESTRUTURA 

 O empreendimento contará com as infra-estruturas de abastecimento de água, rede coletora de esgoto 

doméstico, rede de drenagem urbana, pavimentação asfáltica, rede de iluminação pública. 

 Sistema de abastecimento de água potável: Rede de alimentação em PVC/PBA JEI Classe 15 (diâmetro 

de 100MM, 50mm). 

 Sistema de coleta de esgoto doméstico: Rede de coleta de esgoto doméstico em PVC Rígido JEI 

(diâmetro 150mm). 

 Rede de Distribuição de Energia Elétrica: Rede de energia elétrica e iluminação pública através de 

posteamento e cabos interligados na rede pública do entorno. 

 Sistema de coleta e destinação do lixo: O sistema de coleta público com periodicidade de 03 vezes por 

semana. 
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PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Loteamento Industrial 
 

 
Localização: Rodovia Estadual SP 328 – KM 470  S/N 
Município de Igarapava. SP 
 
Kadima Engenharia LTDA EPP 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
Responsável Técnico  
 

Lourenço Leme da Costa Junior 
 Eng° Civil CREA: 5061064352 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
Este Caderno de Especificações e Serviços: 
 
Destina-se a regulamentar os Serviços de Infraestrutura Urbana de Pavimentação Asfáltica do Loteamento 
Industrial, localizado na Rodovia Estadual SP 328, s/n, no município de Igarapava.SP. 
 

DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO 

LOTEAMENTO INDUSTRIAL 

 

1 - INTRODUÇÃO 

 

Este relatório apresenta a memória de cálculo do dimensionamento de pavimento para Loteamento 

Industrial, no município de Igarapava/SP.  

Serão objeto de dimensionamento as vias públicas: 

 RUA “A” 

 RUA “B” 

RUA “C” 

RUA “D” 

RUA “E” 

RUA “F” 

AVENIDA “1” 
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Considera um número de aplicações equivalentes do eixo-padrão (Número N) de 4 x 106, determinado a 

partir das informações fornecidas pela Prefeitura Municipal. É utilizado o Método do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (DNIT), sendo as espessuras das camadas obtidas verificadas por análise 

mecanística com utilização do programa computacional ELSYM5. 

 
2 – CARACTERIZAÇÃO DO TRÁFEGO 

O volume de tráfego e os veículos que trafegarão pelas vias do Loteamento Residencial, durante o período 

de projeto resultaram em um número de solicitações equivalentes do eixo-padrão de 80 kN (8,2 tf) igual a 4 x 106 

(Número N). 

3 – GRÁFICO DE DIMENSIONAMENTO  

Segundo o método adotado pelo DNIT, apresentado inicialmente pelo Corpo de Engenheiros do Exército 

dos Estados Unidos (“Método CBR”), a espessura total do pavimento (em termos de material granular padrão, K = 

1) é função da capacidade de suporte do subleito (CBRp = 12%) e das solicitações do tráfego (tráfego pesado, 

N = 5 x 106). 

Conforme apresentado na Figura 1, com os valores que caracterizam o solo de fundação e o tráfego das 

vias do Loteamento, tem-se uma espessura total igual a 37 cm de um material granular padrão (com coeficiente 

estrutural K = 1). 
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Figura 1 – Ábaco de dimensionamento do Método do DER-SP, baseado no método desenvolvido pelo Corpo de 

Engenheiros do Exército dos Estados Unidos. 

4 – ESPESSURAS DAS CAMADAS 
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Por se tratar de um tráfego médio, com N ≤ 5 x 106, o revestimento asfáltico deve ter mais do que 2,0 cm de 

espessura, adotando-se, neste caso, uma camada de concreto asfáltico usinado a quente (CBUQ) com 4,0 cm de 

espessura (coeficiente estrutural K = 2,00).  

Para a base das Ruas A, B, C, D, E, F, AVENIDA 1 será utilizada uma camada de 20 cm de BRITA 

GRADUADA SIMPLES (BGS) utilizando-se solos das jazidas de onde foram coletadas as Amostras 01 a 05 

(K = 1,00), com mais 40 cm de espessura de uma camada de sub-base granular com solos compactados das 

jazidas existentes no local (K = 0,71). As espessuras consideradas, que resultam em uma espessura equivalente de 

64,0 cm, atendem ao valor mínimo de 33 cm de espessura total do material padrão (K = 1,00). 

 

5 – VERIFICAÇÃO ATRAVÉS DE MÉTODO EMPÍRICO-MECANÍSTICO 

O método de dimensionamento empírico-mecanístico leva em consideração o defeito estrutural acúmulo de 

deformação permanente nas trilhas de roda, associado à resposta estrutural deformação vertical de compressão no 

topo do subleito. Considera, também, o defeito estrutural trincas por fadiga do revestimento, associado à resposta 

estrutural deformação horizontal de tração na fibrainferior do revestimento. 

Quando da utilização de métodos empírico-mecanísticos (Figuras 2 e 3), calculam-se as respostas estruturais 

(tensão, deformação e deslocamento) e confrontam-se esses valores com os valores máximos admissíveis (valores 

limites), obtidos de modelos de desempenho empírico-mecanísticos. 






H1, E1,

H2, E2,

H3, E3,

Hm, Em,

Q

p

Camada 1

Camada 2

Camada 3

Subleito

r

z

t

r







m

 
 

Figura 2 – Esquema para análise mecanística de uma estrutura em camadas. 
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Camada Tratada
com Cimento

Camada Asfáltica


ht,1


ht,2/3

Camada Granular

Subleito


vc,1


vc,m



 

Figura 3 – Respostas estruturais mais significativas e associadas aos principais defeitos de pavimentos flexíveis. 

 

Neste projeto, consideram-se os seguintes modelos de desempenho empírico-mecanísticos (“curvas de 

fadiga”): 

 

a) acúmulo de deformação permanente nas trilhas de roda: 

( )

4

6
17

10
11015,6 










=

vcm

N


 

 

b) aparecimento e propagação de trincas por fadiga do revestimento: 

( ) ( )1

6

1 log854,010log291,3086,16log MRN ht −−=   

 

onde: 

• N = número de aplicações admissíveis do eixo-padrão (eixo simples, rodas duplas, carga de 80 kN); 

• vc,m = deformação vertical de compressão no topo do subleito; 

• ht,1 = deformação horizontal de tração na fibra inferior do revestimento; 

• MR1 = módulo de resiliência do revestimento (em kpsi, 103psi). 

 

Quanto às espessuras e propriedades dos materiais, necessárias para o cálculo das respostas estruturais 

utilizando-se o programa computacional ELSYM5, tem-se: 

• Revestimento:  H1 = 3,0 cm;   E1 = 7500 MPa;  1 = 0,30; 

• Base:   H2 = 15,0 cm;   E2 = 700 MPa;  2 = 0,40; 

• Sub-base:  H3 = 15,0 cm;   E3 = 350 MPa;  3 = 0,40; 

• Subleito:  semi-espaço infinito;  Em = 150 MPa;  m = 0,45; 
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As camadas e propriedades dos materiais que serão utilizados no pavimento das vias do Loteamento não 

devem resultar, na análise mecanística, em respostas estruturais superiores aos valores limites. 

Os resultados obtidos da análise com o programa computacional ELSYM5 são: 

ANÁLISE MECANÍSTICA RESULTADOS VALORES LIMITES 

vc,m (x10-3) 0,307 (OK!) 0,626 

ht,1 (x10-3) 0,122 (OK!) 0,125 

 

6 - CONCLUSÃO 

 

 A estrutura adotada após o dimensionamento pelo Método do DNIT e analisada mecanisticamente com o 

programa computacional ELSYM atende aos critérios de prevenção do aparecimento e propagação de trincas por 

fadiga do revestimento asfáltico e de prevenção ao acúmulo de deformação permanente nas trilhas de roda. 

7. CAMADAS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 

 

 Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de camada constituídas de 

misturas betuminosas do tipo concreto betuminoso usinado à quente, em obras de pavimentação. 

 Os serviços consistem no fornecimento, carga, transporte e descarga e usinagem de materiais, mão-de-

obra e equipamentos necessários a execução e ao controle de qualidade de camadas de concreto betuminoso 

usinado à quente (CBUQ). 

 Concreto betuminoso usinado à quente é uma mistura betuminosa e executada em usina apropriada, 

composta de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente. 

 De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, a mistura de concreto betuminoso deverá 

atender a características especiais em sua formulação, recebendo geralmente as seguintes designações: 

 Camada de rolamento ou simplesmente camada superior da estrutura destinada a receber diretamente a 

ação do tráfego. A mistura empregada deverá apresentar estabilidade e flexibilidade compatíveis com o 

funcionamento elástico da estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego, mesmo 

sob condições climáticas e geométricas adversas. 

Materiais 

 Todas as especificações de materiais e normas de ensaios, necessários à execução da camada de CBUQ 

devem satisfazer as preconizadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

mailto:igarapava.lic2@gmail.com
mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br


 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173 – 8200 

e-mail: igarapava.lic2@gmail.com ou cpl@igarapava.sp.gov.br 

 

 

fab/2022 – edital completo e anexos – Obras do Distrito Industrial – Depart. de Engenharia                                                                                                        Página 34 de 183 

 

Materiais Asfálticos 

 É recomendado o emprego de cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP-20 e, excepcionalmente CAP-55, 

desde que autorizado pela Fiscalização.O emprego de outros tipos de cimento asfálticos especificados pela ABNT 

poderãose admitidos, desde que tecnicamente justificado e sob a devida aprovação da fiscalização. 

Agregado Graúdo 

 O agregado graúdo, assim considerado o retido na peneira 4,8 mm (n.º 4) será constituído por pedra 

britada apresentando partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas, 

atendendo aos seguintes requisitos: 

 Quando submetidos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de sódio, em cinco ciclos (método 

DNER-ME 89-64), os agregados deverão apresentar perdas inferiores a 12%; 

 Para o agregado retido na peneira 2,0 mm (n.º 10), a percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los 

Angeles (PMSP/SP EM-23/92) não deverá ser superior a 40%; 

 A porcentagem de grãos de forma lamelar, obtidas nas amostras de ensaios não poderá ser superior a 

20%. 

 A porcentagem de grãos defeituosos (conchoidais, de alteração de rocha, esféricos, etc.) não deverá ser 

superior a 5%. 

Agregado Miúdo 

 O agregado miúdo, assim considerado o que passa na peneira 4,8 mm (n.º 4), será constituído por areia, 

pó-de-pedra ou mistura de ambos, apresentando partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e 

outras substâncias nocivas. Deverão ser atendidos, ainda, os seguintes requisitos: 

 Quando submetido à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de sódio, em cinco ciclos (método 

DNER-ME 89-64) os agregados deverão apresentar perdas inferiores a 15%; 

 O equivalente de areia (DNER-ME 54-63) de cada fração componente do agregado miúdo (pó-de-pedra 

e/ou areia) deverá ser igual ou superior a 55%; 

 É vedado o emprego de areia proveniente de depósitos em barrancas de rios. 

Composição da Mistura 

 A faixa granulométrica a ser utilizada deverá ser selecionada em função da utilização para o concreto 

betuminoso.Caso a mistura betuminosa seja utilizada com função de camada de rolamento, especial atenção 

deverá ser conferida à seleção da granulometria de projeto, tendo em vista a atenção de uma rugosidade que 

assegure adequadas condições de segurança ao tráfego. 

 A composição da mistura deverá satisfazer os requisitos do quadro a seguir: 
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PENEIRA 

PMSP/SP EM-04/92 

PORCENTAGEM, EM PESO QUE PASSA 

I II III IV V VI 

50mm (2”) 100      

38mm (1 1/2") 95-100 100     

25mm (1”) 75-100 95-100     

19mm (3/4”) 60-90 80-100 100 100   

12,5mm (1/2”) - - 80-100 88-100 100  

9,52mm (3/8”) 35-65 45-80 70-90 78-94 92-100 100 

4,80mm n.º 4 25-50 28-60 50-70 60-80 74-90 75-100 

2,38mm n.º 8 - - 34-54 44-60 60-80 - 

2,0mm n.º 10 20-40 20-45 - - - 50-90 

0,42mm n.º40 10-30 10-32 14-26 20-35 30-50 20-50 

0,175mm n.º 80 5-20 8-20 9-18 12-24 16-32 7-28 

0,075mm n.º 200 1-8 3-8 5-10 6-2 6-12 3-10 

Utilização como Ligação 
Ligação 

Rolam. 
Rolamento Reperfila-gem 

Tipo de Tráfego 

(PMSP/SP CT/92) 
Qualquer 

Pesado M. 

Pesado 

Médio e 

Leve 
Muito Leve Qualquer 

Asfalto Solúvel no CS 2 

(%) 
3,5 a 5,0 4,0 a 5,5 4,5 a 6,5 5,5 a 7,0 5,5 a 7,5 4,5 a 7,0 

Espessura Compactada 

(cm) 
4,0 a 6,0 3,0 a 5,0 1,0 a 2,5 

 

 Deverão ser obedecidos, ainda, os seguintes requisitos: 

 A espessura da camada compactada, a ser executada de uma única vez, deverá situar-se entre 1,5 a 2,5 

vezes o diâmetro máximo da mistura de agregados; 

 A fração retida entre duas peneiras consecutivas, com exceção das duas de maior malha de cada faixa, 

não deverá ser inferior a 4% do total; 

As granulometrias dos agregados miúdos (fração <2,0 mm) deverão ser obtidas por “via lavada”; 

 Pelo menos 50% do material passando na peneira 0,074 mm (n.º 200), deverá ser constituído de filler, no 

caso de mistura para a camada de rolamento e de reperfilagem; 
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Equipamento 

 Todo equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber aprovação, sem o 

que não será dada a autorização para o inicio dos serviços. Caso necessário, a Fiscalização poderá exigir a vistoria 

do equipamento por engenheiro mecânico ou técnico qualificado. 

Usinas para Misturas Asfálticas 

 A usina utilizada deverá apresentar condições de garantir a constância de produção e produzir misturas 

asfálticas uniformes e de qualidade, devendo ser totalmente revisada e aferida em todos os seus aspectos antes do 

inicio da produção; 

As usinas empregadas poderão ser gravimétricas, contínuas, drum-mixer ou outras que porventura venham 

a ser fabricadas; 

No caso do uso de usinas gravimétricas as balanças utilizadas para pesagem de agregados e para 

pesagem do ligante asfáltico, devem apresentar precisão de 0,5%, quando aferidas através de emprego de massas-

padrão. São necessários, no mínimo, 10 (dez) pesos padrão, cada qual com 25 Kg+15 g; 

O sistema de coleta do pó deverá ser comprovadamente eficiente, a fim de minimizar os impactos 

ambientais. O material fino coletado deverá ser devolvido, no todo ou em parte, ao misturador; 

 Especial atenção deverá ser conferida à segurança dos operadores da usina, particularmente no que tange 

à eficácia dos corrimões das plataformas e escadas, à proteção de peças móveis e à de circulação dos 

equipamentos de alimentação de silos e transporte da mistura. 

Caminhões para Transporte da Mistura 

 O transporte a mistura asfáltica deverá ser efetuada através de caminhões basculantes, em perfeitas 

condições, com caçambas metálicas, providas de lona para proteção da mistura. 

Equipamentos para Distribuição 

A distribuição da mistura será normalmente efetuada através de acabadora automotriz, capaz de espalhar 

e conformar a mistura do alinhamento, cotas e abaulamento requeridos; 

 A acabadora verá ser preferencialmente equipada com esteiras metálicas para sua locomoção. O uso de 

acabadoras de pneus só será admitido se for comprovado que a qualidade do serviço não é afetada por variações 

na carga da acabadora; 

 A acabadora deverá possuir, ainda;sistema composto por parafuso-sem-fim, capaz de distribuir 

adequadamente a mistura, em toda a largura da faixa de trabalho;sistema rápido e eficiente de direção, além de 

marchas para a frente e para trás; alisadores, vibradores e dispositivos para seu aquecimento à temperatura 

especificada, de modo que não haja irregularidade na distribuição da massa; 
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Equipamento para Compressão 

 A compressão da mistura asfáltica será efetuada pela ação combinada de rolo pneumático e rolo liso 

tandem, ambos autopropelidos; 

 O rolo pneumático deverá ser dotado de dispositivos que permitam o controle da pressão interna dos 

pneus, na faixa de 35 a 120 psi. Seus pneus deverão ser uniforme, e perfeitamente alinhados a fim de se evitar 

pressões diferenciadas sobre a mistura a ser comprimida; 

 O rolo compressor de rodas metálicas lisas, tipo tandem, deverá ter peso compatível com a espessura da 

camada; 

 O emprego de rolos lisos vibratório poderá ser admitido, desde que a freqüência e a amplitude vibratória 

possa ser ajustada às necessidades do serviço, e que sua utilização tenha sido comprovada em serviços similares; 

 Em qualquer caso, os equipamentos utilizados deverão ser eficientes no que tange à obtenção das 

densidades, preconizadas para a camada, no período em que a mistura se apresentar em condições de 

temperatura que lhe assegurem adequada trabalhabilidade 

Ferramentas e Equipamentos Acessórios 

 Serão utilizados, complementarmente, os seguintes equipamentos e ferramentas: Soquetes 

mecânicos ou placas vibratórias, para a compressão de áreas inacessíveis aos equipamentos convencionais;Pás, 

garfos, rastelos, vassourões e ancinhos, para auxiliar as operações de execução dos serviços; 

Execução 

 As seguintes recomendações de ordem geral são aplicáveis à execução do CBUQ:Não será permitida a 

execução dos serviços durante dias de chuva; 

 A camada de rolamento deve ser confinada lateralmente pela borda superior biselada (chanfrada) da 

sarjeta, com a finalidade de evitar trincamento próximo à borda; 

 No caso de desdobramento da espessura total de concreto betuminoso em duas camadas, a pintura de 

ligação entre estas poderá ser dispensada, se a execução da segunda camada ocorrer logo após à execução da 

primeira. 

Preparo da Superfície 

 A superfície que irá receber a camada de concreto betuminoso deverá apresentar-se limpa, isenta de pó ou 

outras substâncias prejudiciais; 

 Eventuais defeitos existentes deverão ser adequadamente reparados, previamente à aplicação da mistura; 

A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência, 

quando da execução do concreto betuminoso. Se necessária nova pintura de ligação deverá ser aplicada, 

previamente à distribuição da mistura. 
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Transporte do Concreto Betuminoso 

 O concreto betuminoso produzido será transportado da usina ao local de aplicação, em caminhões 

basculantes com caçambas metálicas; 

 A aderência da mistura às chapas da caçamba será evitada mediante a aspersão prévia de solução de cal 

(uma parte de cal para três de água) ou água e sabão ou ainda por meio de pulverização de óleo diesel. Em 

qualquer, o excesso de solução deverá ser retirado, antes do carregamento da mistura, basculando-se a caçamba 

por um período mínimo de 5 minutos; 

 As caçambas dos veículos serão cobertas com lonas impermeáveis durante o transporte, de forma a 

proteger a massa asfáltica quanto à ação de chuvas ocasionais, eventual contaminado por poeira, especialmente, 

perda de temperatura e queda de partículas durante o transporte. 

Distribuições da Mistura 

 A distribuição do concreto betuminoso somente será permitida quando a temperatura ambiental se 

encontrar acima de 10ºC, e com tempo não chuvoso; 

 A temperatura da mistura, no momento da distribuição não deverá ser inferior a 135ºC, sendo admitido, 

eventualmente, temperatura de 120ºC, desde que não constante; 

 Para o caso de emprego de concreto betuminoso como camada de rolamento ou de ligação, a mistura 

deverá ser distribuída por uma ou mais acabadoras, atendendo aos requisitos anteriormente especificados; 

 Deverá ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente aquecimento da mesa 

alisadora da acabadora, à temperatura compatível com a da massa a ser distribuída. Observar que o sistema de 

aquecimento destina-se exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora, e nunca de massa asfáltica que 

eventualmente tenha esfriado em demasia; 

 Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão ser corrigidas de imediato, 

pela adição manual de massa, sendo o espalhamento desta efetuado por meio de ancinhos e/ou rodos metálicos. 

Esta alternativa deverá ser, no entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual é nocivo à qualidade do 

serviço; 

Compressão 

 A compressão da mistura betuminosa terá início imediatamente após a distribuição da mesma; 

 A fixação da temperatura de rolagem está condicionada à natureza da massa e às características do 

equipamento utilizado. Como norma geral, deve-se iniciar a compressão à temperatura mais elevada que a mistura 

asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente, em cada caso; 

 A prática mais freqüente de compactação de misturas betuminosas densas usinadas a quente contempla o 

emprego combinado de rolo pneumático de pressão regulável e rolo metálico tandem de rodas lisas, de acordo com 

as seguintes premissas: 
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 Inicia-se a rolagem com o rolo pneumático atuando com baixa pressão; 

 À medida que a mistura for sendo compactada, e com o conseqüente crescimento de sua resistência, 

seguem-se coberturas, com incremento gradual da pressão do pneu; 

 A compactação final será efetuada com o rolo metálico tandem de rodas lisas, quando então a superfície 

da mistura deverá apresentar-se bem desempenada; 

 O número de coberturas de cada equipamento será definido experimentalmente, de forma a se atingir as 

condições de densidade, enquanto a mistura-se apresentar com trabalhabilidade adequada. 

 As coberturas dos equipamentos de compressão utilizados deverão seguir as seguintes orientações gerais: 

 A compressão será executada em faixas longitudinais, sendo sempre iniciada pelo ponto mais baixo da 

seção transversal, e progredindo no sentido do ponto mais alto; 

 Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, ao menos, a metade da largura rolada na passada 

anterior; 

A compressão através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, quando admitida pela Fiscalização, 

deverá ser testada experimentalmente, na obra, de forma a permitir a definição dos parâmetros mais apropriados à 

sua aplicação (número de coberturas, freqüência e amplitude das vibrações). AS regras clássicas de compressão 

de misturas betuminosas, anteriormente estabelecidas, permanecem no entanto inalteradas; 

As espessuras máximas de cada camada individual, após compressão deverão ser definidas na obra pela 

Fiscalização, em função das características de trabalhabilidade da mistura e da eficiência do processo de 

compressão, porém nunca deverão ser superior a 7,5 cm, e nem inferiores a 3,0 cm. 

Juntas Longitudinais 

 Deverão, preferencialmente, serem executadas à quente. Na impossibilidade de sua execução à quente, 

deverá ser efetuado o desborcinamento através de corte com serra diamantada, ou outro equipamento equivalente, 

numa largura mínima de 15 cm, de modo a propiciar face vertical, para ancoragem da faixa contínua. 

Juntas Transversais 

 Para a execução das juntas transversais deverá ser efetuado o corte transversal da faixa anteriormente 

executada, com recuo mínimo de 1,00 metro, através da utilização de serra diamantada, ou outro equipamento 

equivalente, de modo a propiciar face vertical para ancoragem da faixa contínua. 

 Abertura ao Tráfego 

 A camada de concreto betuminoso recém-acabada somente será liberada ao tráfego após o seu completo 

resfriamento. 
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CAMADAS DE REFORÇO DO SUBLEITO DE SOLO SELECIONADO 

Introdução 

 Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de reforço do subleito de solo 

selecionado em pavimento de obras. 

 Os serviços aos quais se refere a presente especificação consistem no fornecimento, carga, transporte e 

descarga do solo selecionado e compreendem também a mão-de-obra e os equipamentos indispensáveis à 

execução e ao controle do reforço, de conformidade com a especificação apresentada a seguir e detalhes 

executivos contidos no projeto. 

 Reforço de solo selecionado é uma camada constituída de material natural proveniente de jazidas que 

apresenta estabilidade e durabilidade quando adequadamente compactada. 

Materiais 

 As especificações de materiais e normas necessárias à execução da camada e reforço não explicitadas 

nesta especificação devem satisfazer as preconizados pela Prefeitura do Município. 

 Os solos empregados devem ser isentos de matéria orgânica e impurezas e possuir características 

superiores às do material do subleito, sendo imprescindível que: Possuam índice de Suporte Califórnia (CBRR) 

na energia normal, superior ao do subleito; Possuam expansão máxima de 1% medida com sobrecarga de 4,5Kg. 

Equipamentos 

 O conjunto de equipamentos deverá ser capaz de executar os serviços desta norma nos prazos fixados no 

cronograma contratual e deverá compreender, no mínimo:Caminhões para transporte dos materiais, com caçamba 

basculante; Pá-carregadeira; Motoniveladora; Irrigadeira de no mínimo 5.000 litros, equipada com motobomba, 

capaz de distribuir água sob pressão regulável e uniformemente; Pulvimisturadora rebocável ou autopropelida ou 

grade de discos; Escarificador e grade de disco equipados com dispositivos para controle da profundidade de 

trabalho;Rolo compactador, vibratório ou não, de pneus ou de rodas metálicas, lisas ou de pé-de-carneiro, capaz de 

produzir o grau de compactação e o acabamento especificado;Compactador vibratório portátil ou sapos 

mecânicos;Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas de 3,0 metros de comprimento;Pequenas 

ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelos, etc. 

Outros equipamentos, desde que aprovados pela Fiscalização, poderão ser utilizados. 

Condições Físicas do Subleito 

 O subleito sobre o qual será executada a camada de reforço deverá ter sido preparado de acordo com as 

condições fixadas pela Prefeitura Municipal. 

 Caso a execução da camada reforço com solo selecionado não se efetue logo após a execução do preparo 

do subleito e de modo especial, quando o mesmo esteve exposto à chuvas, deve-se efetuar, no subleito, as 

determinações seguintes: 
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 Teor de umidade, que deverá ser menor do que o teor de umidade ótimo de compactação da camada 

superficial do subleito mais 3%. Se o teor de umidade for superior, a camada deverá secar até que as condições de 

umidade satisfaçam o limite indicado. 

 Grau de compactação, que deverá atender às exigências indicadas no controle de recebimento da 

Prefeitura Municipal. 

 As áreas cujo grau de compactação for inferior ao limite necessário, deverão ser reconstruídas antes das 

execução da acamada de solo selecionado. 

Considerações Gerais 

 As seguintes recomendações de ordem geral são aplicadas à execução da camada de solo selecionado: 

 Não será permitida a execução dos serviços durante dias de chuva; 

 O confinamento lateral da camada de solo selecionado é dado pela caixa existente na profundidade 

correspondente à sua posição. 

Preparo da Superfície 

 Eventuais defeitos da superfície da camada subjacente deverão ser necessariamente reparados antes da 

execução da camada de reforço. Essa superfície deverá estar perfeitamente limpa e desempenada antes da 

execução do reforço do solo selecionado. 

Mistura, Distribuições e Compactação 

 O material importado será distribuído uniformemente sobre o subleito, devendo ser destorroado nos casos 

de correção de umidade, até que pelo menos 60% do total em peso, excluído o material graúdo, passe na peneira 

n.º 4 (4,8 mm); 

 Caso o teor de umidade do material destorroado seja superior em 2% ao teor ótimo determinado pelo 

ensaio de compactação executado, proceder-se-á a aeração do mesmo com equipamento adequado, até reduzi-lo 

àquele limite; 

 Se o teor de umidade do solo destorroado for inferior em mais de 2% ao teor ótimo de umidade acima 

referido, será procedida a irrigação até alcançar aquele valor. Concomitantemente com a irrigação deverá ser 

executada a homogeneização do material a fim de garantir uniformidade de umidade; 

 O material umedecido e homogeneizado será distribuído de forma regular e uniforme em toda a largura do 

leito, de tal forma que após a compactação, sua espessura não exceda 15 cm; 

 A execução de camadas com espessura superior a 15 cm só será permitida pela fiscalização desde que se 

comprove que o equipamento empregado seja capaz de compactar em espessuras maiores de modo a garantir a 

uniformidade do grau de compactação em toda a profundidade da camada. 
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Compactação e Acabamento 

A compactação deverá ser realizada através de equipamentos adequados ao tipo de solo, tais como: rolo 

pé-de-carneiro, pneumático ou vibratório e deverá progredir das bordas para o centro nos trechos retos e da borda 

mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo da faixa a ser pavimentada; 

Para auxiliar a compactação no caso em que não se tenha rolo de pressão variável no serviço, recomenda-

se passar com caminhões carregados sobre as bordas próximo às sarjetas. Esse procedimento permite identificar 

áreas mal-compactadas que dariam problemas após a construção do pavimento; 

Concluída a compactação do reforço, sua superfície deverá ser regularizada com motoniveladora de modo 

que assuma a forma determinada pela seção transversal e demais elementos do projeto, sendo seu acabamento 

obtido através de equipamento adequado até que se apresente lisa e isenta de partes soltas e sulcadas. 

 

IMPRIMAÇÕES BETUMINOSAS 

Esta especificação de serviço define os critérios da utilização de imprimações betuminosas em camadas de 

pavimentos, de obras de pavimentação. 

Os serviços aos quais se refere a presente consistem no fornecimento, carga, transporte e descarga do 

material betuminoso, eventualmente de melhorador de adesividade, de mão-de-obra e equipamentos necessários à 

execução e controle de qualidade de imprimações betuminosas de diversos tipo, de conformidade com a norma 

apresentada a seguir e detalhes executivos contidos no projeto ou em instruções da Fiscalização. 

Tipos de Imprimações 

Impermeabilizante – consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície de 

uma camada de pavimento concluída, objetivando aumentar a coesão da superfície, pela penetração do material 

betuminoso; impermeabilizar a camada e, promover condições de aderência entre a base e a camada asfáltica a ser 

sobreposta. 

Deve ser executada com materiais que possuem baixa viscosidade, na temperatura de aplicação, e cura 

suficientemente demorada;. 

Ligante – consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície de uma 

camada de pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando: promover a aderência 

entre este revestimento e a camada imprimada. 

Deve ser executada com materiais que possuem alta viscosidade, na temperatura de aplicação e cura ou ruptura 

rápida. 

Todas as especificações de materiais e normas de ensaios devem satisfazer as preconizadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
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Materiais par Imprimação Impermeabilizante 

Poderão ser empregados:Asfaltos diluídos de cura média, dos tipos CM-30 e CM-70, satisfazendo as 

exigências contidas na PMSP/SP EM-06/92.A temperatura de aplicação deverá ser escolhida de modo a ser obtida 

viscosidade Saybolt-Furol entre 20 e 60 segundos. 

Materiais para Imprimação Ligante 

Poderão ser empregados: 

Emulsões betuminosas catiônicas, tipo RR-1C, RR-2C, RM-1C e RM-2C satisfazendo as exigências 

contidas na PMSP/SP EM-07/92;Outros materiais, desde que autorizados pela fiscalização.A temperatura de 

aplicação deverá se escolhida de modo a ser obtida viscosidade Saybolt-Furol entre 25 e 100 segundos. 

Taxas de Aplicação 

Para fins de aplicação admitir-se-á o consumo de materiais indicados no quadro a seguir: 

TIPO DE IMPRIMAÇÃO QUANTIDADE (l/m²) 

Impermeabilizante 0,8 a 1,2 

Ligante 0,4 a 0,6 

 

O equipamento deverá ser capaz de executar os serviços especificados nesta norma dentro dos prazos 

fixados no cronograma contratual, e deverá compreender: 

Recipientes para armazenamento de material betuminoso: no caso de asfaltos diluídos os recipientes 

devem ser equipados com dispositivos para aquecimento e instalados de modo a evitar a entrada de água; 

Equipamento de limpeza consistindo em vassouras manuais e mecânicas e equipamentos capazes se 

produzir jatos de ar e de água; 

Distribuidores de material betuminoso, com sistema de aquecimento, bomba de pressão regulável, barra de 

distribuição com circulação plena e dispositivos para regulagem horizontal e vertical, bicos de distribuição calibrados 

para aspersão em leque, tacômetro, manômetros de fácil leitura, mangueira de operação manual para aspersão em 

lugares inacessíveis à barra;Pequenas ferramentas e utensílios tais como, regadores tipo “bico de pato” e comum, 

bandejas, etc.;Equipamentos de laboratório para o controle tecnológico de recebimento da camada. 

Se o equipamento não satisfizer as condições mínimas para sua utilização, será rejeitado pela 

Fiscalização. 

Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão ser utilizados, desde que aprovados pela mesma. 
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Execução 

Antes de iniciar a distribuição do material betuminoso, o empreiteiro deverá providenciar, o que for 

necessário, para evitar que o material espargido atinja guias, sarjetas, guarda-rodas, calçadas, guarda-corpos, etc. 

Limpeza de Superfície 

A superfície sobre a qual será executada a imprimação deverá ser varrida com vassoura manuais ou 

mecânicas, de modo a remover materiais estranhos, tais como solos, poeira e materiais orgânicos. Se ainda existir 

poeira após a varredura, a limpeza deverá prosseguir com jatos de ar ou de água desde que não existam fendas ou 

depressões capazes de recolher e reter a água utilizada. Por esse motivo, a Fiscalização deverá ser consultada 

sobre o procedimento a adotar. 

Condições Atmosféricas 

A aplicação do material betuminoso não deverá ser executada quando as condições atmosféricas reinantes 

forem desfavoráveis. 

Regulagem da Barra de Distribuição 

Antes de iniciar a distribuição do material betuminoso, deverão ser medidas, e comparadas entre si, as 

vazões dos bicos da barra de distribuição. 

Recomenda-se o emprego de caixas metálicas de base retangular e cerca de 15 cm de altura. O 

comprimento das caixas será igual à distância entre os bicos. A largura será de cerca de 30 cm. Serão utilizadas 

tantas caixas quanto forem os bicos. A barra será fixada na altura provável de operação normal. As caixas serão 

apoiadas no solo e encostas umas às outras, de modo que os centros coincidam com as verticais que passam pelos 

bicos. 

O material betuminoso será espargido sobre as caixas até que na caixa mais cheia, atinja a altura de cerca 

de 10 cm. Medem-se as alturas de material betuminoso em todas as caixas. Calcula-se a média aritmética das 

alturas das medidas. 

 Substituem-se os bicos responsáveis pelo enchimento das caixas nas quais forem medidas alturas que 

difiram de mais de 10%, para mais ou menos, da altura média calculada. Repete-se o teste com os novos bicos e 

procede-se da forma descrita, até que se obtenha um conjunto de bicos que satisfaça a condição de uniformidade 

de aspersão acima estabelecida. A critério do empreiteiro, as caixas poderão ser subdivididas em compartimentos 

iguais e estanques, de modo a facilitar a identificação dos bicos responsáveis pelas desuniformidades de 

distribuição. 

Distribuição 

O veiculo distribuidor deverá percorrer a extensão a ser imprimada em velocidade uniforme, segundo 

trajetória eqüidistante do eixo da pista. O tacômetro, os manômetros e os termômetros deverão estar em perfeitas 
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condições de funcionamento. Os operadores do veículo e da obra de distribuição deverão ser devidamente 

treinados. 

A distribuição será executada com a mangueira de operação manual, sempre que a superfície a imprimar, 

em virtude da sua forma (trechos de largura variável) ou de suas dimensões, não permitir a utilização da barra de 

distribuição. Nas fendas a aplicação será executada com o regador tipo “bico de pato”. 

Proteção dos Serviços 

  Durante todo o tempo necessário às operações construtivas, à cura ou ruptura do material betuminoso e 

até o recobrimento da imprimação com outra camada de pavimento, os serviços executados ou em execução 

deverão ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam 

danificá-los. 

Abertura ao Trânsito 

  As imprimações impermeabilizantes e ligantes não deverão ser submetidas à ação direta das cargas e da 

abrasão do trânsito. No entanto, a Fiscalização poderá, a seu critério e excepcionalmente, autorizar o trânsito sobre: 

Imprimações impermeabilizante curadas; 

Imprimações ligantes, em locais de cruzamento com outras vias, desde que a imprimação seja coberta por 

espessa camada de areia, capaz de evitar o afloramento e a conseqüente remoção do material ligante. 

PREPARO DO SUBLEITO DO PAVIMENTO 

 Esta especificação de serviço define os critérios de execução do preparo do subleito do pavimento de 

obras. 

 A presente especificação compreende as operações necessárias para a execução do preparo do subleito 

do pavimento que consiste nos serviços de abertura de caixa, homogeneização, regularização do solo local e 

compactação. Visa a obtenção da superfície final do subleito, obedecendo as condições geométricas caracterizadas 

pelo alinhamento, perfis e seções transversais do projeto. 

Abertura de Caixa para o Subleito 

 Este serviço é limitado lateralmente pelas faces externas das sarjetas e constituirá em serviços de corte, 

carga, transporte, descarga e aterro, assim como substituição de materiais instáveis por materiais apropriados, de 

acordo como o projeto do pavimento. 

 Nos aterros, onde houver necessidade, os solos a serem utilizados deverão ter características uniformes a 

possuir qualidades iguais ou superiores às do materiais previsto no projeto do pavimento. Em qualquer caso, não 

será admitida a utilização de solos turfosos ou que contenham substâncias orgânicas ou ainda materiais não 

qualificados (pedaços de madeira, borracha, tecidos, etc.). 

mailto:igarapava.lic2@gmail.com
mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br


 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173 – 8200 

e-mail: igarapava.lic2@gmail.com ou cpl@igarapava.sp.gov.br 

 

 

fab/2022 – edital completo e anexos – Obras do Distrito Industrial – Depart. de Engenharia                                                                                                        Página 46 de 183 

 

 Quando a elevação do greide se fizer em aterro inferior a 15 cm de espessura, a superfície do leito 

existente deverá ser previamente escarificada, de maneira a garantir uma perfeita incorporação à camada 

sobrejacente. 

Os serviços de compactação deverão obedecer às seguintes operações: 

Determinação da massa especifica aparente seca máxima e do teor de umidade ótima do material a ser 

compactado, obtido em ensaio de compactação na energia normal, de conformidade com Prefeitura Municipal. 

Compactação do material mediante equipamentos adequados, como: rolo  

pé-de-carneiro (estático e/ou vibratório), dependendo das condições físicas da via e rolo compactado de chapa 

(estático ou vibratório) para selar. 

Controle da massa específica aparente seca máxima alcançada, afim de comprovar se o material foi 

devidamente compactada à 100% do P.N. 

No caso de cortes deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

A camada superficial do subleito deverá ser escarificada e destorroada numa espessura mínima de 15 cm 

até que o solo apresente pelo menos 60% do total em peso, excluindo o material graúdo, passando pela peneira 4,8 

mm 

(n.º 4); 

 Caso o teor de umidade do material destorroado seja superior em 2% ao teor ótimo determinado pelo 

ensaio, proceder-se-á a aeração do mesmo com equipamento adequado, até reduzi-lo àquele limite. Se o teor de 

umidade do solo destorroado for inferior em mais de 2% ao teor ótimo acima referido, será procedida a irrigação até 

alcançar aquele valor. Concomitantemente com a irrigação deverá ser executada a homogeneização do material 

com grade de disco, a fim de garantir uniformidade de umidade; 

O material aerado ou umedecido e homogeneizado em toda a largura do leito deverá, após a compactação, 

ter uma espessura da ordem de 15 cm. 

No caso dos aterros deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

O solo importado para o aterro será distribuído uniformemente sobre o subleito, devendo ser destorroado, 

nos casos de correção de umidade, até que pelo menos 60% do total em peso, excluído o material graúdo, passe 

na peneira 4,8 mm (n.º 4); 

O material aerado ou umedecido e homogeneizado será distribuído de forma regular e uniforme em todo a 

largura do leito, de tal forma que após  a compactação, sua espessura esteja compreendida entre 10 e 15 cm; 

A execução de camadas com espessura superior a 15 cm só será permitida pela fiscalização desde que se 

comprove que o equipamento empregado seja capaz de compactá-las em espessuras maiores, de modo a garantir 

a uniformidade do grau de compactação mínimo exigido em todo a profundidade de camada. 
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A compactação deverá ser realizada através de equipamentos adequados ao tipo de solo, tais como: rolo 

pé-de-carneiro, pneumático ou vibratório e deverá progredir das obras para o centro nos trechos retos e da borda 

mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo a ser pavimentado; 

Para auxiliar a compactação no caso em que não se tenha rolo de pressão variável no serviço, recomenda-

se passar com caminhões carregados sobre as bordas, próximo às sarjetas. Esse procedimento permite identificar 

áreas mal compactadas, que dariam problemas após a construção do pavimento. 

Sugere-se o uso de compactadores tipo pé-de-carneiro, estático ou vibratório, quando o solo a ser 

compactado tenha características argilosas. No caso de solos siltosos e arenosos recomenda-se o uso de rolo 

pneumático e/ou liso vibratório. 

Regularização 

 Concluída a compactação do subleito, a superfície deverá ser conformada com motoniveladora, de modo 

que assuma a forma determinada pela seção transversal e demais elementos do projeto. 

 O acabamento da superfície deverá ser obtido através de equipamentos tipo rolo pneumático de pressão 

variável e/ou rolo liso, até que se apresente lisa (sem sulcos) e isenta de partes soltas. 

PREPARO DA BASE DE GUIAS E SARJETAS 

O “preparo do terreno de fundação” das guias e sarjetas consistirá em serviços de terraplenagem e 

compactação de acordo com a presente instrução. 

A terraplenagem do “terreno de fundação” das guias e sarjetas abrangerá uma faixa de 1 (um) metro dos 

passeios e consistirá em serviços de corte, carga, transporte, descarga e aterros indispensáveis, assim como 

substituição dos materiais instáveis por material apropriado de acordo com o projeto do pavimento. 

Nos aterros, os solos a serem utilizados deverão ter características uniformes e possuir qualidades iguais 

ou superiores às do material previsto no projeto do pavimento; em qualquer caso, não será admitida a utilização de 

solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas.As exigências do item anterior não eximirão as 

firmas empreiteiras das responsabilidades futuras com relação às condições mínimas de resistência e estabilidade 

que o solo deverá satisfazer. 

Nos cortes, a compactação deverá ser efetuada cuidadosamente e de modo uniforme com auxílio de 

soquetes manuais com peso mínimo de 10 quilos e seção não superior a 20 x 20 centímetros.Nos aterros a 

compactação deverá ser executada e atingir Proctor Normal 95%. Concluída a compactação do terreno de fundação 

das guias e sarjetas, a superfície deverá ser devidamente regularizada de acordo com a seção transversal do 

projeto e de forma a apresentar-se lisa e isenta de partes soltas ou sulcadas. 

GUIAS E SARJETAS 
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As guias e sarjetas deverão ser executadas através do método de extrusão, com equipamento adequado. Deverão 

ser utilizados concreto com fck 15 Mpa. Deverá ser observada a marcação da topografia, alinhamento e 

nivelamento. 
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PROJETO DE TERRAPLANAGEM 
Loteamento Industrial 

 
 

Localização: Rodovia SP 328 – KM 470  S/N 
Município de Igarapava. SP 
 
Kadima Engenharia LTDA EPP 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
Responsável Técnico  
 

Lourenço Leme da Costa Junior 
 Eng° Civil CREA: 5061064352 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
 

 

ESPECIFICAÇÕES PARA OS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

 

INTRODUÇÃO 

 

 O movimento de terra será executado em toda a extensão das ruas, obedecendo rigorosamente as cotas 

dos perfis longitudinais e transversais previstos nos projetos, visando atender-se aos seguintes objetivos: 

 

Obter-se uma solução econômica, procurando estabelecer uma compensação entre volumes de Corte e 

Aterro a serem feitos dentro da área, minimizando assim, o transporte de material escavado em casos de bota-fora 

ou de importação de solo. 

Permitir a implantação dos lotes, sempre com caimento para as ruas lindeiras e em níveis superiores as 

mesmas, com desníveis mínimos de 0,20 metros com relação ao ponto mais elevado  da rua a qual faz frente o lote, 

mas nunca excedendo a 1,50 metros. 

 

EXECUÇÃO 

Na execução dos serviços será feita preliminarmente uma limpeza de toda a camada superficial do terreno 

constituída de terra vegetal, numa espessura aproximada de 0,10 metros, que será removida do local da obra. 
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 Em seguida serão executados por processos mecânicos, todos os cortes e aterros necessários para dar ao 

terreno a configuração adequada a implantação da obra definidos pelo projeto. 

 As áreas a serem aterradas, receberão o material em camadas sucessivas de 0,20 metros, devidamente 

compactadas na unidade ideal e em número suficiente para se atingir as cotas projetadas. 

 Havendo a necessidade de importar material para completar o volume de aterro, será solicitada a 

fiscalização, a vistoria e a aprovação das caixas de empréstimo. 

 O material excedente da terraplenagem, bem como quaisquer outras sobras de terra provenientes da 

escavação das fundações e entulhos ou detritos da própria obra, serão removidos para local conveniente, fora da 

obra. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

LIMPEZA DO TERRENO 

Entende-se por limpeza, a remoção da camada vegetal, correspondente a um corte em toda a extensão da 

área com espessura de até 0,10 metros. 

Inclui, portanto, roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, empilhamento, queima, carga, 

transporte, descarga e esparrame de resíduos. 

Todo o material remanescente da limpeza que após a queima e esparrame de resíduos necessite 

efetivamente de ser transportado para locais fora dos limites da área do loteamento, serão encaminhados para local 

a ser designado pela Prefeitura Municipal. 

 

RASPAGEM 

A raspagem consiste na execução das operações de Corte em material de 1º categoria, carga, transporte, 

descarga e compactação de aterro necessário a implantação dos perfis projetados. 

 

ESCAVAÇÃO (CORTE) 

A escavação consiste nas operações de extração de material e carga no veiculo transportador, de 

conformidade com os perfis projetados. 

 

ATERRO 

Consiste na operação de descarga e esparrame de material escavado e transportado, em camadas de 0,20 

metros de espessura, visando a obtenção de densidade igual ou superior a 95 % da densidade obtida no ensaio de 

Proctor simples executado com esse material. 

 

TRANSPORTE DE MATERIAL ESCAVADO 
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Remoção de material para fora dos limites da área do loteamento, excedente a 500 metros em local 

conveniente designado pela Prefeitura Municipal. 

 

EMPRESTIMO DE MATERIAL ESCOLHIDO INCLUSIVE TRANSPORTE E APLICAÇÃO 

Importação de solo de 1º categoria, incluindo transporte para o local de aplicação previsto, em aterro 

compactado a 95% do Proctor simples. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Todo o material remanescente da operação de limpeza a ser transportado de acordo com especificação do 

item 1, deverá ser efetuado com a presença da fiscalização a ser solicitada pela firma executora. 

Todos os materiais remanescentes do corte e aterro poderão ser distribuídos e regularizados de maneira 

uniforme nas Áreas Institucionais e ou Áreas Verdes, a critério da fiscalização. 
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PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
Loteamento Industrial 

 
 

Localização: Rodovia SP 328 – KM 470  S/N 
Município de Igarapava. SP 
 
Kadima Engenharia LTDA EPP 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
Responsável Técnico  

Lourenço Leme da Costa Junior 
 Eng° Civil CREA: 5061064352 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA: EXECUÇÃO DE OBRA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM VIAS PÚBLICAS DO LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

1 – OBJETO 

Este memorial descritivo apresenta os serviços previstos para obra de sinalização viária horizontal da 
área do Distrito Industrial do município de IGARAPAVA/SP. 

Aquisição e implantação de sinalização viária horizontal e vertical, conforme estabelece os Manuais de 
Sinalização de Transito, elaborados pelo Conselho Nacional de Transito – CONTRAN, sendo estes: VOLUME 
I – Sinalização Vertical de Regulamentação, aprovado pela Resolução CONTRAN nº 180/2005; VOLUME II – 
Sinalização Vertical de Advertência, aprovado pela Resolução CONTRAN nº 237/2007; e VOLUME IV – 
Sinalização Horizontal, aprovado pela resolução CONTRAN nº 236/2007. 

 
2 – GENERALIDADES 

2.1 – Sinalização Horizontal 

A sinalização horizontal é constituída pela aplicação de tinta à base de água com microesferas de vidro. É a 
operação que visa à execução de marcas viárias, tais como: faixas, legendas e símbolos, em tipos e tachões, 
mediante a utilização de equipamentos, ferramentas e gabaritos adequados. 

A função da sinalização horizontal é regulamentar, advertir e orientar os usuários da via, com a finalidade de 
otimizar a operação da mesma, tornando-a mais segura. 

 
3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DOS MATERIAIS 

3.1 – Tinta de Demarcação Viária 
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A tinta é uma mistura de ligantes, partículas granulares com elementos inertes, pigmentos e seus agentes 
dispersores, esferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material qualidades que atendam à finalidade 
a que se destina. 

As tintas devem atender aos requisitos da NBR 11862. 
O recipiente da tinta deve apresentar-se em bom estado de conservação, consideram-se como defeitos as 

seguintes ocorrências: 
✓ fechamento imperfeito; 

✓ vazamento; 

✓ falta de tinta; 

✓ amassamento; 

✓ rasgões e cortes; 

✓ falta ou insegurança de alça; 

✓ má conservação; 

✓ marcação deficiente. 

Após aplicação, deve apresentar plasticidade e elevada aderência ao pavimento ou sinalização anterior, 
devendo resultar em uma película fosca, de aspecto uniforme, não podendo ser constatada a ocorrência de 
rachaduras, manchas ou outras irregularidades durante o período de sua vida útil. 

 
3.3.1 – Solventes 

Os solventes usados na diluição da tinta ou limpeza dos equipamentos devem ser os indicados pelo fabricante 
da tinta e previamente aprovados pela fiscalização do DER/SP. 

 
4 – ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE SINALIZAÇÃO 

4.1 – Sinalização Horizontal de Parada Obrigatória. 

4.1.1 – Sinalização Horizontal de Parada Obrigatória 
A sinalização horizontal de parada obrigatória refere-se a marcas viárias, faixas e legendas, localizadas nas 

interseções, as quais determinam a parada. 
É composta pela Faixa de Retenção, que deve ser colocada a uma distância mínima de 1,0 metro do 

prolongamento do meio fio da pista de rolamento transversal, Faixas de Divisão de Fluxo ou Faixa de Aproximação 
(simples e dupla continua) que divide fluxos oposto de circulação, delimitando o espaço disponível para cada 
sentido e regulamentando os trechos em que a ultrapassagem e os deslocamentos laterais são proibidos para os 
dois sentidos, exceto para acesso a imóvel lindeiro e por fim a Legenda “ PARE”, que deve ser posicionada, no 
mínimo, a 1,60m antes da linha de retenção, centralizada na faixa de circulação em que está inscrita. 

A espessura da camada de tinta úmida aplicada, não pode ser inferior a 0,60 milímetros. 
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4.1.5 – Dimensões da Legenda PARE 
 
4.1.6 – Tipos de Cruzamentos 
Em análise dos locais que receberão a Sinalização Vertical e Horizontal de Parada Obrigatória, observa-se que 

há tipos diferentes de interseções ou cruzamentos, o que ocasiona quantidades de materiais diferentes para cada 
tipo de cruzamento. 

Foram detectados os seguintes tipos de cruzamento: 
 
a) Cruzamento TIPO I 

 
b) Cruzamento TIPO II 
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c) Cruzamento TIPO III 

 
 

5. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A sinalização vertical é construída por placas, pórticos, fixados ao lado ou suspensos sobre a pista, transmitindo 
mensagens através de símbolos e/ou legendas pré-reconhecidas e legalmente constituídas. 

A função das placas de sinalização é aumentar a segurança, mantendo o fluxo de tráfego em ordem e 
fornecendo as informações necessárias aos usuários da via. 
 

5.1 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DOS MATERIAIS 

5.1.1 – Chapas de aço 

As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, do tipo NB 1010/1020, com espessura 
de 1,50 mm, bitola #16. 

As chapas deverão atender integralmente a NBR 11904 – Placas de aço para sinalização viária e Especificação 
Técnica do DER/SP ET – DE – L 00/001, Placas de Aço para Sinalização Vertical. 
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5.1.2 – Tratamento 

As chapas de aço depois de cortadas nas dimensões finais e furadas, devem ter as suas bordas, lixadas 
antes do processo de tratamento composto por: retirada de graxa, decapagem, em ambas as faces; aplicação no 
verso de demão de wash primer, a base do cromato de inço com solvente especial para a galvanização de secagem 
em estufa. 
 

5.1.3 – Acabamento 

O acabamento final do verso pode ser feito: 
✓ com  uma demão de primer sintético e duas demãos de esmalte sintético, à base de resina 

alquidica ou poliéster na cor preto fosco, com secagem em estufa à temperatura de 140oC, ou; 

✓ com tinta a pó, à base de resina poliéster por deposição eletrostática, com polimerização em 

estufa a 220oC e com espessura de película de 50 micra. 

 
5.1.4 – Cores e Formas 

Placas de regulamentação: Conforme estabelecido na Resolução Nº 180/05 do CONTRAN 
Circular: diâmetro = 60 centímetros 
Octogonal: lado = 25 centímetros 

Observação: as placas de regulamentação com informações complementares deverão seguir modelo 
estabelecido na Resolução 180/05 do CONTRAN, obedecendo qualquer modificação solicitada pelo Departamento 
Municipal de Transito. Caso houver necessidade, respeitando as dimensões mínimas de 75 centímetros de altura 
(h) por 50 centímetros de largura (l). 

Placa de advertência: Conforme estabelecido na Resolução Nº 243/07 do CONTRAN 
Quadrada: lado = 50 centímetros 
 

5.1.5 – Películas 

As mensagens contidas nas placas devem ser elaboradas em películas adesivas que atendam a NBR 
14644/01, que especifica os requisitos mínimos para qualificação e aceitação das películas utilizadas na 
sinalização vertical viária e ainda Especificação Técnica ET – DE – L00/004, Películas Adesivas para Placas 
de Sinalização Viária do DER/SP. 
5.2 - Tubos de Aço Galvanizados (Postes) 

Tubo de aço carbono (poste), galvanizado a fogo, diâmetro nominal 0,075mm, espessura da parede 3,0 
mm, bitola #14, em barras com 4,20 metros de comprimento, fechado na parte superior, com 2 (dois) furos 
na posição da placa e alerta anti-giro soldada na parte inferior. 

Devem ser atendidas as premissas constantes nas seguintes normas: NBR 14890, NBR 14962, NBR 
8855, NBR 10062. 

Os suportes de aço devem ser confeccionados com as seguintes características: 
✓ devem ser dobrados ou laminados, respectivamente com perfil em “I” ou “C” normais, unidos 

por meio de parafusos, conforme desenhos do anexo A; 

✓ aço carbono conforme norma ASTM-A-36(5) ou NBR 6650(6), Classe CF-24 da ABNT, ou 

equivalente; 

✓ tensão admissível: 1400 kg/cm2; 

✓ limite de escoamento mínimo: 2400 kg/cm2; 
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✓ coeficiente de arrasto: 1,7; 

✓ resistência a pressão de obstrução correspondente ao vento de 126 km/h, no mínimo; 

✓ os parafusos, porcas e arruelas devem ser confeccionados de aço carbono conforme Norma 

ASTM-A-307(7). 

5.2.1 – Tratamento 
Todos os componentes dos postes de sustentação devem ser galvanizados por imersão à quente para 

proteção contra corrosão. 
A zincagem das peças laminadas ou dobradas deve proporcionar uma camada de zinco de espessura 

mínima de 50 micra, correspondendo aproximadamente a deposição mínima de 350 gramas de zinco por metro 
quadrado de superfície zincada. 

A zincagem dos parafusos, porcas e arruelas devem proporcionar uma camada de zinco de espessura 
mínima de 30 micra, correspondendo aproximadamente à deposição mínima de 200 gramas de zinco por metro 
quadrado de superfície zincada. 

Os materiais devem estar protegidos contra ações externas, galvanizadas por imersão à quente, de acordo 
com a NBR 6323(8). 

 
5.3 – Concreto Simples Estrutural 

O termo concreto estrutural refere-se a toda gama das aplicações do concreto como material estrutural. 
Elementos de concreto simples estrutural: elementos estruturais elaborados com concreto que não 

possuem qualquer tipo de armadura, ou que a possuam em quantidade inferior ao mínimo exigido para o concreto 
armado, NBR 6118.Cimento Portland Comum, conforme especificação NBR 5732. 

 
6. – ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE SINALIZAÇÃO 

 
6.1 – Sinalização Vertical de Parada Obrigatória. 

6.1.1 – Sinalização Vertical de Parada Obrigatória 
Refere-se aos sinais que determinam os fluxos de veículos que devem parar em uma interseção. 
A placa deve ser colocada no lado direito da via/pista, o mais próximo possível do ponto de parada do 

veículo. 
Em vias urbanas, a placa deve ser colocada no máximo a 10,0m do prolongamento do meio-fio ou do 

bordo da pista transversal.  
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6.1.2. – Posicionamento de Placas e Postes na Via 
 

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no lado direito da via no 
sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar, exceto nos casos previstos neste manual. 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma altura livre 
entre 2,0 e 2,5 metros em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. 

 
 

O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, 
de 0,30 metros a 0,40 metros. 
 

 
6.1.3  – Dimensões para Furação e instalação de Postes e Placas 
A instalação das Placas de Regulamentação nos Postes, será feita por meio de parafuso galvanizado de 5/16 x 

3 “, com porca de aço sextavada galvanizada e uma arruela lisa de aço galvanizado. 
Quanto à fixação do Poste de aço no piso, essa será realizada de acordo com a figura que segue abaixo: 

 
DIMENSÃO E FURAÇÃO 
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PROJETO DE DRENAGEM URBANA 

Loteamento Industrial 
 

Localização: Rodovia SP 328 – KM 470 S/N Município de 
Igarapava/SP 

 

 

LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

O LOTEAMENTO INDUSTRIAL se localiza na região Oeste da área urbana. Possui como 

confrontante as Rodovias Anhanguera SP 330 e Rodovia Estadual SP 328 – KM 470, conforme Projeto 

Urbanístico. As Figuras 01 e 02 apresentam a localização do empreendimento em relação à área urbana. 

 

 

 

Figura 01: Localização do empreendimento em relação a área urbana 

(Fonte Google Earth/2013) 
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Figura 02: Detalhe da Localização do empreendimento em relação a área urbana (Fonte Google 
Earth/2010) 

 

Projeto de Drenagem de Águas Pluviais 

Para a concepção do projeto de drenagem do Loteamento Industrial, utilizaram-se plantas de 

toda área do empreendimento, em escalas 1:1.000. O levantamento plani-altimétrico de campo permitiu 

definir a área a ser drenada, que associado aos estudos hidrológicos, definiu o projeto básico de 

drenagem para a área em estudo. 

Os cálculos e dimensionamentos desse projeto foram fundamentados nas considerações do 

Método Racional. 

HIDROLOGIAURBANA 

 
Para determinação da intensidade média da chuva máxima para Igarapava/SP, utilizou-se a 

Equação de Chuva da cidade de São Carlos, apresentada a seguir: 

 

- Equação de Chuvas da Cidade de São Carlos e Região desenvolvida pelo Prof. Dr. Ademir 

Paceli Barbassa, do Departamento de Engenharia Civil da Universidade Federal de São Carlos, que é 

dada por: 
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Adotou-se para o período de retorno do projeto da rede de microdrenagem um valor igual a 

15anos (Tr = 15anos), compatível com recomendações e procedimentos para projetos dessa natureza, 

conforme pode ser observado na tabela 01 a seguir. 

 

TABELA 1 - PERÍODOS DE RETORNO PARA OBRAS DE DRENAGEM 
 

 
Descrição da Obra 

Período de Retorno(Tr) 

(em anos) 

Sistema de Drenagem Inicial 2 a 10 

Canais em terra 10 a 20 

Canais Urbanos 25 a 50 

Bueiros Rodoviários 10 a  25 

Canais urbanos em áreas centrais 50 a 100 

 
Fonte: Drenagem Urbana: Manual de Projeto - CETESB - 1980. 
Drenagem Urbana - Marcos J.M. dos Santos -1984 
Engenharia de Drenagem Superficial - Paulo S. Wilken - 1978. 

 

A Tabela 2 apresenta alguns valores de intensidades, calculados pela equação de chuva da 

cidade de São Carlos, para um período de retorno de 10e 50anos e durações de chuvas diferentes. 

 

TABELA 2 – INTENSIDADE DE CHUVA PARA SÃO CARLOS E RIBEIRÃO PRETO, PARA VÁRIOS 

VALORES DE DURAÇÃO. 

Duração-

T(minutos) 

São Carlos Intensidade 

I(mm/h) 

TR 10 anos 

São Carlos Intensidade-

I(mm/h) 

TR 50 anos 

05 153,88 211,97 

10 126,00 173,56 

15 106,87 147,22 

20 92,91 127,99 
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25 82,26 113,32 

 

Utilizou-se o valor encontrado pela equação de chuvas de São Carlos, por ser compatível com o 

que recomenda a bibliografia, e com os valores geralmente adotados em projetos dessa natureza. 

Para que toda a área esteja contribuindo no ponto de interesse, adotou-se para duração da 

chuva um valor igual ao tempo de concentração, segundo hipótese adotada no Método Racional. 

 

A Tabela 3 apresenta alguns valores recomendados para o coeficiente de escoamento, 

aplicáveis as chuvas de período de retorno de 5 a 10 anos. 

TABELA 3 – COEFICIENTES DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL OU COEFICIENTE DE “RUNOFF” 

 
Descrição da  Área 

Coeficiente de Escoamento 

(C) 

ÁREAS DE EDIFICAÇÃO MUITO DENSA 

Partes centrais densamente construídas de uma cidade com ruas e 

calçadas pavimentadas 

 
 

0.70 a 0.95 

ÁREAS DE EDIFICAÇÃO NÃO MUITO DENSA 

Partes adjacentes ao centro, de menor densidade de habitações, mas com 

ruas e calçadas pavimentadas 

 
 

0.60 a 0.70 

ÁREAS DE EDIFICAÇÃO COM POUCAS SUPERFÍCIES LIVRES 

Partes residenciais com construções cerradas, ruas pavimentadas 

 
0.50 a 0.60 

ÁREAS DE EDIFICAÇÃO COM MUITAS SUPERFÍCIES LIVRES 

Partes residenciais tipo Cidade Jardim, com ruas pavimentadas. 

 
0.25 a 0.50 

ÁREAS DE SUBÚRBIOS COM ALGUMA EDIFICAÇÃO 

Partes de arrebalde de subúrbios com pequena densidade de construções 

 
 

0.10 a 0.25 

ÁREAS DE MATAS, PARQUES E CAMPOS DE ESPORTES 

Partes rurais, áreas verdes, superfícies arborizadas, parques ajardinados, 

campos de esportes em pavimentação 

 
 

0.05 a 0.20 

Fonte: Engenharia de Drenagem Superficial – Paulo S. Wilken – 1978
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REDE DE MICRODRENAGEM URBANA – GALERIAS 

 

Para o dimensionamento das galerias foram adotados: 

• Condição de escoamento como conduto livre, em regime permanente e uniforme. 

• Seção circular, operando em condições de plena seção 
 

Foi utilizada a Equação de Chezy com Coeficiente de Manning. 

Parâmetros hidráulicos 

Para o dimensionamento das galerias, torna-se necessária a determinação de alguns 

parâmetros, quais sejam: diâmetros máximos e mínimos, velocidades máximas e mínimas, 

recobrimentos, material das tubulações, etc. 

Apresenta-se abaixo, os parâmetros adotados para o dimensionamento das galerias de águas 

pluviais: 

- Diâmetro ou a dimensão mínima: 400mm, para evitar entupimentos. 

- Velocidade mínima: 0,75m/s, à seção plena. 

- Velocidade máxima: 5,0m/s. 

- Recobrimento mínimo: 1,20 m, quando as galerias forem assentadas sob o leito das vias 

públicas e, 0,80m quando forem assentadas sob outras áreas. 

- Recobrimento máximo: 4,50m. 

- Tubulações: os tubos utilizados deverão ser de concreto simples e armado. 

 

Observações: Os tubos deverão ser perfeitamente assentados e rejuntados, sendo que: 

1) O assentamento será sobre a superfície da vala regularizada, para que as 

geratrizes fiquem perfeitamente alinhadas, tanto em greide como em planta. 

2) As juntas nas partes internas serão seladas cuidadosamente, alisando-se a 

argamassa de modo a evitar-se qualquer rugosidade que altere o regime de escoamento das 

águas. 

 

Na parte externa, além de seladas as juntas, as bolsas serão completadas com um 

colar de seção triangular (com os três lados iguais) da mesma argamassa utilizada no 

rejuntamento. 
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3) Não serão assentados tubos trincados ou danificados, durante a operação de 

descida dos mesmos à vala, ou os que apresentem qualquer defeito construtivo aparente. 

 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

Para o dimensionamento das galerias de águas pluviais, utilizou-se o MÉTODO RACIONAL. As 

cotas do terreno foram retiradas das plantas cadastrais, na escala 1:1000 e observações in loco, para 

que fosse possível o cálculo da declividade, extensão, vazão e velocidade dos trechos de galeria. A partir 

do cadastramento da rede de drenagem de águas pluviais existente, foi possível calcular a vazão de 

cada trecho e o número de bocas de lobo necessário para captar esta vazão. 

 

É apresentado no Anexo o dimensionamento hidráulico das galerias foi feito através de planilha 

eletrônica apresentada e a geometria da rede de microdrenagem do Loteamento. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Implantação da rede de drenagem 
 

Na execução dos serviços para abertura das valas das galerias de drenagem será feita 

preliminarmente, a sinalização do local da obra. 

 

Nos locais onde não ocorrerem pavimentos asfálticos, será uma limpeza de toda a camada 

superficial do terreno constituída de terra vegetal, que será colocada em local próximo ou removida no 

local da obra. 

 

Em seguida serão executados por processos mecânicos todos os cortes das valas para dar 

configuração e profundidade das galerias definidas em projeto. As áreas das valas a serem alteradas, 

receberão o material de boa qualidade em camadas compactadas de 0,20 metros, com índice de 

compactação de 95% do Proctor Normal, e em números suficientes para se atingir as cotas projetadas. 

 

Havendo necessidade de importar material para completar o volume de aterro, será solicitada a 

fiscalização, vistoria e a aprovação das jazidas de empréstimos. O material excedente da escavação, 
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bem como quaisquer outras sobras de terra, entulhos ou detritos provenientes da própria obra,  será 

removido para local conveniente, fora da obra, denominado de bota-fora. 

 

Escavação 

A escavação consiste nas operações de extração de material do terreno (valas) e carga no 

veículo transportador, de conformidade com os perfis projetados, com altura média superior a 0,40 

metros. 

Será adotada como largura da vala: 

O diâmetro externo do tubo acrescido de 0,60 metro, para tubulações de diâmetros nominais de 0,30 e 

0,40 metro. 

O diâmetro externo do tubo acrescido de 0,70 metro, para tubulações de diâmetros nominais de 0,50 e 

0,60 metro. 

O diâmetro externo do tubo acrescido de 1,00 metro, para tubulações de diâmetro nominal superiora 

0,60 metro. 

Quando for utilizado escoramento, as larguras de vala adotadas devem ser acrescidas da 

espessura do escoramento. 

 

A profundidade da vala deve ser medida considerando suas paredes como verticais. 

 

Para fins de faturamento e levando-se em conta as reais necessidades da obra, deve ser 

adotada a seguinte classificação: 

 

Escavação manual: executada com pá de corte, picareta, etc, em locais onde não há 

condições de acesso de máquina; 

Escavação mecânica até 2,50 metros de profundidade: executada por escavadeiras 

mecânicas em material não rochoso, em pequenas profundidades; 

Escavação mecânica acima de 2,50 metros de profundidade: executada por escavadeiras 

em material não rochoso em grandes profundidades; 
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Aterro e Reaterro 

Os aterros e reaterros consistem em operações de descarga e compactação de material 

escavado em valas de drenagem. As camadas de reaterro devem ter 0,20 metros de espessura, visando 

a obtenção de densidade igual ou superior a 95% de densidade obtida no ensaio de PROCTOR normal 

executado com esse material. 

O aterro e o reaterro, de uma maneira geral, devem ser executados em camadas não superiores 

a 0,20metros, compactados mecanicamente,utilizando-se para isto o material da vala ou material 

transportado de local estranho à obra, porém especialmente escolhido para este fim. 

O espaço compreendido entre as paredes da vala e a superfície externado tubo até0,30 metro 

deste deve ser preenchido com material cuidadosamente selecionado, isento de corpos estranhos 

(pedras, torrões, materiais duros, etc) e adequadamente compactado em camadas não superiores a 0,20 

metros de cada vez. O restante do reaterro deve ser compactado manual ou mecanicamente até a altura 

do pavimento existente, ou até a base do pavimento a recompor, conforme o caso, obedecendo às 

normas para execução de obras viárias da SOSP. Junto à canalização e em valas de pequena largura a 

compactação deve ser executada mecanicamente (sapo ou placa vibratória). 

Os materiais de reaterro devem ter capacidade de suporte para evitar o recalque do passeio ou 

do pavimento, obedecendo às normas para execução de obras viárias da SOSP. 

Os serviços de reaterro e aterro de valas somente podem ser executados após inspeção prévia 

da fiscalização da Prefeitura e autorização expressa desta. 

Considera-se como volume de reaterro, o volume escavado, subtraído do volume ocupado pela 

obra construída (galerias, poço de visita, ramais de ligação, bocas de lobo). 

 

Transporte de material escavado 

Remoção de material para fora dos limites da área da Obra, excedente a 500 metros em local 

conveniente designado pela Prefeitura local. 

Empréstimo de material escolhido inclusive transporte e ampliação 

 

Importação de solo de 1ª categoria, incluindo transporte para o local de aplicação previsto, em 

aterro compactado a 95% do Proctor Normal. 
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Fornecimento de tubos 

Na rede pluvial pública, devem ser utilizados tubos de diâmetro interno de 0,40; 0,60 e 0,80 

metros, com comprimento útil mínimo de 1,00 metro, no mínimo. 

Os tubos de diâmetro 0,40 e 0,60 metros devem ser do tipo PS1 (NBR8.890/2003), concreto 

simples com seção circular, ponta-e-bolsa, junta rígida. 

Para diâmetro de 0,80 metro deve ser utilizados tubos do tipo PA1 (NBR8.890/2003), concreto 

armado com seção circular, ponta-e-bolsa com juntas rígidas. 

Quanto aos materiais, amostras, ensaios, aceitação e rejeição de tubos, devem ser seguidas a NBR 

8.890/2003. 

Os tubos devem trazer, em caracteres bem legíveis e indeléveis, a marca, a data de fabricação, 

o diâmetro interno, a classe a que pertencem e um número para rastreamento de todas suas 

características de fabricação, gravados no concreto ainda fresco, conforme requisito geral da 

NBR8.890/2003. 

O fornecimento de tubos deve ser pago por unidade. Em seu custo já devem estar incluídos o 

transporte da fábrica até o local de entrega. Não são pagos os tubos quebrados ou perdidos durante o 

transporte, armazenamento e execução da obra, os tubos refugados pela FISCALIZAÇÃO e os tubos 

destinados a ensaio. 

A FISCALIZAÇÃO reserva-se o direito de inspecionar a fabricação de tubos e a realização dos 

ensaios no local onde forem confeccionados. 

Assentamento de tubos com junta rígida Assentamento de TUBOS 
PS1, PONTA-E-BOLSA 

 

Devem ser utilizados somente tubos PS1, ponta e bolsa, de diâmetros internos 0,50 e 0,60 

metro. A geratriz inferior da tubulação deve ficar perfeitamente alinhada, tanto em greide como em 

planta. 

Os tubos devem ser rejuntados externamente com argamassa grossa de cimento e areia, traço 

1:3. Antes da conexão da ponta com a bolsa, deve ser colocada argamassa sobre a parte interna da 

gola, com espessura mínima de 2,0 cm até um terço da altura, medida a partir da geratriz inferior. 

O rejunte externo na junção dos tubos deve ter dimensões (espessura e comprimento), iguais às 

da bolsa. Os tubos devem ser assentados na superfície do fundo da vala regularizada, enterrados até 0,6 
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xD (sendo D o diâmetro externo), para que o fator de equivalência (fé) no ensaio de três cutelos seja 

aumentado, melhorando a resistência a compressão. 

Assentamento de TUBOS PA1, PONTA-E-BOLSA 

Devem ser utilizados somente tubos PA1, PONTA-E-BOLSA de diâmetros internos 0,80 metro.A 

geratriz inferior da tubulação deve ficar perfeitamente alinhada, tanto em greide como em planta. 

Os tubos devem ser rejuntados externamente, com uma cinta de concreto armado, fck 15M Pa, 

com 0,20 metro de largura e 0,10 metro de altura. A armadura é composta por malha quadrada de 

diâmetro 4,6 a cada 0,10 metro. 

O assentamento das tubulações com tubos de diâmetros 0,40; 0,60, 0,80 metro devem ser feito 

preferencialmente sob o leito do pavimento. 

A execução dos rejuntes externos e internos, bem como as juntas armadas, anteparos laterais 

de concreto e formas, não podem se pagos a parte e constituem parte integrante do valor do 

assentamento. Os serviços de equipamentos e pessoal utilizados para o assentamento dos tubos fazem 

parte do custo unitário de assentamento. 

Operação e manutenção 

Entupimentos nos sistemas de captação da águas afluentes, bocas de lobo, podem ocorrer, 

ocasionando pequena eficiência no sistema. Sugere-se, portanto, vistoria se caso necessário, limpezas 

periódicas para garantir o perfeito funcionamento do sistema. 

A varrição pública é um importante fator para amenizar os problemas com entupimentos das 

bocas de lobo. Cabe ressaltar que uma campanha educativa pode obter resultado junto aos munícipes. 

 

Poços de Visita (PV´s) 

Os Poços-de-visita devem ser retangulares, com dimensões variáveis, conforme inserções, 

posicionamento e diâmetro das tubulações, tendo a seguinte classificação: 

 

TIPO A: dimensões internas de 1,10 x 1,10 metro e altura máxima de 1,40 metros, para tubos 

com diâmetro interno de até 0,60 metros. 

TIPO B: dimensões internas de 1,30 x 1,30 metro e altura máxima de 1,40 metros, para tubos 

com diâmetro interno de até 0,80 metros. 
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Os poços-de-visita devem ter lastro de brita ou equivalente e sobre este uma base de concreto, 

fck 15 MPa, sobre a qual devem ser assentadas as pontas dos tubos. 

No interior dos poços-de-visita deve ser assentada uma calha semicircular de concreto, com 

diâmetro idêntico ao da tubulação de jusante, sobre a base de concreto. Opoço-de-visita deve ser 

preenchido de concreto até a altura das bordas superiores da calha, com aclive mínimo de 2%, até 

encontrar as paredes laterais. 

Os poços-de-visita com quedas superiores a 1,0 metro devem ter seu fundo feito de concreto 

armado, fck 15 MPa, espessura mínima de 0,10 metro e malha quadrada de aço com diâmetro 6mm a 

cada 0,10 metro. 

Os poços-de-visita com quedas superiores a 1,20 metros devem ser projetados com estruturas 

que possibilitem a diminuição da energia e impacto contra o fundo, sendo classificados como especiais. 

Os poços-de-visita dos tipos A e B devem ser construídos em alvenaria de tijolo maciço de 

primeira com 0,25 metro de espessura, assentados em argamassa de cimento com areia, traço 1:3 e 

revestidos internamente com argamassa também de traço de 1:3. Podem ser executados com alvenaria 

de pedra em blocos de rocha sã de 0,25 x 0,25 x 0,30 metro e assentados com argamassa de cimento e 

areia, traço 1:3, ou ainda de alvenaria estrutural de blocos de concreto, desde que detalhado em projeto 

e analisado e aceite pela FISCALIZAÇÃO. 

Sobre as paredes laterais dos poços-de-visita localizados sobre o pavimento, devem ser 

colocadas lajes de concreto armado, com espessura e armadura suficientes para suportar um trem carga 

do tipo TB-45. Deve ser fundida na laje uma tampa circular de diâmetro 0,60 metro, de ferro dúctil, 

articulada até 110 , com travamento automático e junta elástica em polietileno, Tampão T100 com trava. 

Deve ser deixado um rebaixo suficiente para execução do pavimento. 

Quando a altura das paredes laterais dos poços-de-visita exceder 2,0metros deve ser feito o 

fechamento superior do mesmo com laje de concreto armado, com uma abertura de diâmetro 0,80 metro. 

Sobre esta laje deve ser feita uma chaminé com anéis ou tubos de diâmetro 0,80 metro. O metro final da 

chaminé deve ser composto por cone de redução de 0,80 metro para 0,70 metro. Sobre o mesmo deve 

ser assentada uma tampa circular de diâmetro de 0,70 metro, em ferro dúctil para PV´s no pavimento. 

Os poços-de-visita devem ser pagos por unidade, quando tiverem as medidas internas conforme 

o padrão. No seu preço devem estar incluídos todos os materiais, equipamentos, serviços e mão-de-obra 

necessários para sua execução, com exceção das tampas de ferro dúctil, que devem ser pagas a parte. 

O fornecimento de tampas de ferro dúctil devem obedecer a NBR6.916. 
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Bocas de Lobo (BL´s) 

A boca-de-lobo denominada de “máxima eficiência” deve ser retangular, com as seguintes 

dimensões internas: 

 

- Comprimento: 1,30metro 

- Largura: 1,30metro 

- Profundidade: 1,00metro 
 

As bocas-de-lobo devem ser construídas sobre um lastro de brita com no mínimo de 0,05 metro 

e contrapiso em concreto simples de 15 MPa com no mínimo 0,07 de espessura. Este fundo deve ter 

uma declividade de 0,003 m/m em direção ao coletor pluvial. 

A ligação da boca de lobo à rede pluvial deve ser feita no poço-de-visita, através de tubos de 

concreto de diâmetro 0,40 metro, ponta-e-bolsa, classe PS2. 

As paredes laterais e de fundo (traseira) devem ser construídas em alvenaria de tijolos maciços de 

primeira com 0,15metro. A parede frontal deve ser construída com alvenaria de tijolo maciço de 0,25 metro. Os 

tijolos devem ser assentados com argamassa de cimento e areia, traço 1:3. O reboco interno deve ser feito 

com a mesma argamassa. Em continuidade ao meio fio e em frente a boca-de-lobo, deve ser colocado um 

espelho de concreto padrão (“guiaschapéu”). 

As bocas-de-lobo de máxima eficiência possuem espelho padronizado e grelha metálica 

articulada, com captação vertical na direção do meio fio e captação horizontal, através da fenda e grelha 

metálica localizada junto à calhado pavimento, com 0,06 metro de largura. O pavimento deve ser 

rebaixado junto às bordas do espelho para que haja uma correta captação. Nos pavimentos asfálticos ou 

em concreto, as bordas junto ao espelho devem ser chanfradas/biseladas. 

O fechamento da boca-de-lobo junto à calçada deve ser feito por laje de concreto armado de 1,0 

x 0,70 x 0,07 metro. As paredes laterais e traseira devem ter a superfície de assentamento perfeitamente 

nivelada. Deve ficar um espaço livre de 0,01 metro ao redor da laje superior, que não deve ser rejuntada, 

para possibilitar a sua remoção. 

A empresa contratada deverá eliminar as ligações clandestinas de esgotos sanitários nas redes 

de águas pluviais existentes e nas que serão executadas nesta obra. 
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MEMÓRIADE CÁLCULO 

 

 
GALE
RIA 

 

 
TREC
HO 

 
EXTEN

SÃO(

M) 

 
VAZ

ÃO(

M3/S

) 

 
DIÂMET

RO(M

M) 

 
DECLIVID

ADE(M/

M) 

 

 
Y/D 

 
VELOCI

DAD

E(M/

S) 

COTATE

RRENO

MONTA

NTE 
(M
) 

COTA

TERR

ENOJ

USAN

TE 
(M
) 

COTAG

ALERIA

MONTA

NTE 
(M
) 

COTA

GALE

RIAJU

SANT

E 
(M
) 

G1 T2 82,44 0,185 600 0,0471 0,209 4,31 656,63 652,74 655,63 651,74 

 T3 44,87 0,375 600 0,0376 0,317 4,86 652,74 651,06 651,64 649,96 

 T4 112,40 0,400 600 0,0082 0,500 2,83 651,06 650,04 649,85 648,93 

G2 T7 98,22 0,086 600 0,0051 0,249 1,56 650,04 649,50 648,00 647,50 

G3 T8 83,97 0,293 800 0,0005 0,608 0,92 652,00 652,49 650,94 650,90 

G4 T9 90,96 0,088 600 0,0177 0,185 2,45 654,10 652,49 653,00 651,39 

G5 T13 49,54 0,793 600 0,0198 0,579 4,67 655,55 653,19 653,17 652,19 

 T1 49,54 0,793 600 0,0198 0,579 4,67 653,19 650,00 649,98 649,00 

 T14 26,16 1,253 800 0,0135 0,538 4,55 650,00 647,97 647,00 646,65 

 T10 26,15 1,253 800 0,0135 0,538 4,55 647,97 646,05 645,40 645,05 

 T11 51,65 1,253 800 0,0135 0,538 4,55 646,05 644,87 644,41 643,72 

 T12 42,54 1,253 800 0,0135 0,538 4,55 644,87 642,96 642,34 641,77 

G6 T5 84,33 0,323 800 0,0005 0,650 0,93 656,21 657,04 655,21 655,17 

 T6 90,37 0,693 800 0,0135 0,384 3,90 657,04 652,50 652,72 651,50 

 T15 24,67 0,854 800 0,0135 0,431 4,12 652,50 651,09 650,43 650,09 

 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

O sistema de microdrenagem de galerias de águas pluviais do LOTEAMENTO INDUSTRIAL 

uma bacia de drenagem urbana de pequeno porte e o dimensionamento da capacidade de escoamento 

das sarjetas das vias públicas se mostrou suficiente, em algumas vias públicas para conduzir o 

escoamento superficial das águas pluviais, em outras, será necessário à implantação do sistema de 

redes de galerias em concreto, conforme projeto. 
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PROJETO INSTALAÇÃO DE REDE ELÉTRICA 
Loteamento industrial 

 
 

Localização: Rodovia SP 328 – KM 470  S/N 
Município de Igarapava. SP 
 
Kadima Engenharia LTDA EPP 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
Responsável Técnico  

Lourenço Leme da Costa Junior 
 Eng° Civil CREA: 5061064352 

   Rua João Arcadephani Filho, 231 
Sala 05 / Nova Ribeirânia  16-36176148 
Ribeirão Preto.SP 
CNPJ 07.543.045/0001-71 
kadima@kadimaengenharia.com.br 

 
 
 
 
 
 
MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
As obras de instalações elétricas deverão ser executadas em conformidade com o projeto elétrico e todas as 
especificações e normas técnicas exigidas pela concessionária CPFL.  
 

Ribeirão Preto, 06 de fevereiro de 2014. 
 
 
 

___________________________________ 
LOURENÇO LEME DA COSTA JUNIOR 

KADIMA ENGENHARIA LTDA EPP 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA 5061064352 

mailto:igarapava.lic2@gmail.com
mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br
mailto:kadima@kadimaengenharia.com.br
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 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO II 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 
 
 

Declaro, sob as penas da lei e para o específico fim de participar da CONCORRÊNICA N° 001/2022 que 
____________________________ (nome ou razão social do licitante): 
 
a) não se encontra, suspenso temporariamente de participar de licitações ou de contratar com o Poder 
Público; 
 
b) não se encontra, a qualquer título, sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o 
Poder Público; 
 
c) não é, e não possui dentre os sócios, titular de mandato eletivo; 
 
d) não se encontra nos termos da legislação em vigor ou do Edital da presente licitação, sujeita a qualquer 
outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular habilitação na presente licitação, ou a eventual 
contratação que deste procedimento possa decorrer. 
 
Assim sendo, para os fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 
 
 

Igarapava/SP, __ de __________ de 2022. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome da empresa / licitante e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO III 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR 

 

 

 

Ref.: (identificação do licitante) .........................., inscrito no CNPJ n° ................ por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a) ......................, portador(a) da Carteira de Identidade n°........, e do CPF 
n°.................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 
Igarapava/SP, __ de __________ de 2022. 

 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome da empresa / licitante e assinatura do Representante Legal) 

 
 

                  (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

A empresa .......................................................................................... (nome do licitante), inscrita no CNPJ 
sob o n° ......................................., com sede no endereço sito à............................................. (endereço 
completo do licitante), em cumprimento ao exigido no Edital da CONCORRÊNCIA N° 001/2022, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, face aos 
enquadramentos previstos na Lei Complementar n° 123/2006 (e alterações posteriores), cujos termos 
declara conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar deste procedimento licitatório. 
 
Assim sendo, para os fins que fazem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firma a presente. 
 
(  ) Micro Empresa – ME 
 
(  ) Empresa de Pequeno Porte – EPP 

 
 
 

Igarapava/SP, __ de __________ de 2022. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome da empresa / licitante e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO V 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 
 
 

 
A empresa .......................................................................................... (nome do licitante), inscrita no CNPJ 
sob o n° ......................................., com sede no endereço sito à.............................................(endereço 
completo do licitante), em cumprimento ao exigido no Edital da CONCORRÊNCIA N° 001/2022, 
DECLARA, que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no inciso XII 
do artigo 18 da Lei Federal n° 12.708/2012, sendo de inteira responsabilidade do licitante a fiscalização 
desta vedação.  
 
 

Igarapava/SP, ..... de ...................... de 2022. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Nome do licitante e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VI 
 

(MODELO) CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 
Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) ______________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ____________________, para participar das reuniões relativas à 
CONCORRÊNCIA N° 001/2022, o(a) qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e propostas, 
manifestar-se em nome da empresa, formular lance, desistir e/ou interpor recursos, rubricar documentos e 
assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
 

Igarapava/SP, __ de __________ de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome da empresa / licitante e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VII 
 

 (MODELO) DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
 
 

Declaro em atendimento ao previsto no Edital de licitação CONCORRÊNCIA Nº 001/2022, que eu, 
_______________________________________________, portador (a) da CI/RG n° _____________ e do 
CPF n° _______________, representante legal, para os fins da presente declaração, que vistoriei onde serão 
executados os serviços objeto dessa contratação, tomando plena ciência das condições e grau de 
dificuldades existentes. 
 
 

Igarapava/SP, __ de __________ de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome da empresa / licitante e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE IGARAPAVA/SP E A EMPRESA ___________________________ 
 
 

Nº CONTRATO: _____/2022 

VALOR: R$ ______ 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
45.324.290 / 0001 - 67, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. José Ricardo Rodrigues Mattar, portador do RG nº 23.646.285 SSP/SP e do CPF n° 
162.070.128-60, e a empresa ______________ inscrita no CNPJ sob o nº _____________, com sede 
__________, município de ____________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por ____________, portador do RG nº ____________, inscrito no CPF sob o nº __________, residente e 
domiciliado em ____________, firmam o presente termo de contrato, concernente à CONCORRÊNCIA Nº 
___/2022, sujeitando-se os contratantes às normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei 
Federal nº 8.666/93, Decreto Federal 9.412/2018, Lei Orgânica do Município e Lei complementar 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis e às seguintes cláusulas e condições:  
 
 

 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto deste instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
DESENVOLVIMENTO – CONSTRUÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA –  
localizado na Rodovia SP 328 Km 470 – Gleba de Terras nº 01 e nº 02, situadas no sítio Boa Vista, 
neste município, sob o regime de execução do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo MENOR 
PREÇO, conforme especificações constantes no Anexo I, que faz parte integrante do Processo Licitatório, 
em atendimento ao Departamento de Engenharia. 
 
  

CLÁUSULA II – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES 
 

2.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse do Município e previsão legal. 
 
2.2. A prestação de serviço será executada nos termos do cronograma físico-financeiro, no prazo de 08 
(oito) meses, contados da expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado. 
 
2.3. A Ordem de Serviço só será encaminhada após a assinatura deste Contrato. 
 
2.6. O prazo para recebimento da obra objeto deste Contrato, após sua conclusão, obedecerá ao disposto 
nos artigos 73 e 74 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
2.8. Deverá ser feita, obrigatoriamente, a reunião de partida. 
 
 

CLÁUSULA III – DO VALOR 
 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ ______ (_____). 
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3.2. Deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas e custos, como, por exemplo: transportes, 
licenciamentos, seguros contra danos materiais e terceiros e responsabilidade civil, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto do 
presente contrato. 
 
3.2.1. Consideram-se despesas relacionadas e necessárias ao cumprimento do contrato toda e qualquer 
despesa com obtenção de licenças para construção e funcionamento pleno da obra, tais como: Ambiental, 
Vizinhança, Incêndio, Acessibilidade a PDC, etc. 
 
 

CLÁUSULA IV– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao do serviço na data da licitação. 
 
4.3. O pagamento será efetuado mensalmente, 30 (trinta) dias após a aprovação de cada medição dos 
serviços executados (medições, conforme cronograma físico-financeiro), condicionado à apresentação da 
documentação fiscal e liquidação da despesa, a qual será processada no Departamento de Finanças; 
 
4.3.1. As medições serão por serviços executados e não por percentual do serviço. 
 
4.4. A Nota Fiscal só será liberada após a prestação do serviço, e quando estiver em total conformidade com 
as especificações. 
 
4.5. Na Nota Fiscal deverá constar o número do respectivo processo licitatório, e o necessário “de acordo” do 
titular do Departamento requisitante. 
 
4.6. A descrição do serviço na Nota Fiscal deverá estar igual à prevista na Planilha Orçamentária (Anexo I), 
da presente Concorrência, para o devido pagamento. 
 
4.7. A Nota Fiscal deverá ser entregue ao gestor do departamento onde será prestado o serviço, juntamente 
com a medição e documentação comprobatória de pagamento de INSS e FGTS dos funcionários. 
 
4.8. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do 
pagamento a que fizer jus à CONTRATADA. 
 
4.9. Como condição para a continuidade do contrato, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União). 
 
4.10. Caso a CONTRATADA tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o 
documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser apresentado à 
Administração Pública. 
 
4.11. Quando a CONTRATADA não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho ou 
recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando-se o 
disposto no subitem anterior. 
 
4.12. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
 
4.13. A CONTRATADA deve informar o nome do banco, número da conta corrente e da agência em que 
deseja receber os seus pagamentos. 
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CLÁUSULA V – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1. As despesas decorrentes da execução objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
020801 15 451 0280 1285 0000 Construção do Distrito Industrial 
670          4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
0.07.46 100.080   DESENVOLVE-SP – DISTRITO INDUSTRIAL 
 
Fonte de recursos: Operação de Crédito – “Desenvolve São Paulo”   
 
 
 

CLÁUSULA VI – DA FISCALIZAÇÃO  
 
6.1. O MUNÍCIPIO, por meio de representante do Departamento Requisitante terá, a qualquer tempo, acesso 
à inspeção dos serviços realizados, verificando as condições de atendimento à proposta. 
 
6.2. A fiscalização dos serviços será efetuada pelo titular do Departamento de Engenharia ou preposto 
por ele designado. 
 
6.3. A fiscalização terá poderes para: 
 
6.3.1. Sustar quaisquer serviços, que não estejam de acordo com este Edital, ou com a boa técnica, ou 
que atente contra a segurança e bens do Município de Igarapava e de terceiros, mediante notificação, por 
escrito, à CONTRATADA. 
 
6.3.2. Transmitir à CONTRATADA as determinações e instruções do Departamento de Engenharia ou 
preposto por ele designado. 
 
6.3.3. Ordenar a imediata retirada de empregado, que embaraçar ou dificultar a sua ação fiscalizadora, ou 
cuja permanência nos serviços, for julgada inconveniente pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da 
CONTRATADA , quaisquer ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa, que tal fato possa decorrer. 
 
6.3.4. Examinar os documentos referentes à quitação regular da CONTRATADA, para com a Previdência 
Social, FGTS, ISS, Trabalhista e outros decorrentes. 
 
6.3.5. Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito 
do Município de Igarapava. 
 
6.4. As determinações referentes às prioridades dos serviços, bem como a solução dos casos 
concernentes a esse assunto ficará a cargo da fiscalização. 
 
6.5. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, pela execução 
dos serviços, ora licitados. 
 
6.6. O representante do MUNICÍPIO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
7.1. Solicitar à CONTRATADA a prestação de serviço, indicando o dia que ele deverá ser entregue, local e 
horário, caso diferente do estabelecido no Contrato.  
 
7.2. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução do 
serviço, objeto desta licitação. 
 
7.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
7.4. Permitir o acesso do pessoal do licitante contratado ao local de execução dos serviços. 
 
7.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
 
7.6. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do serviço, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do que foi executado. 
 
7.7. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste Contrato. 
 
7.8. Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste 
Contrato. 
 
7.9. Promover a fiscalização e conferência dos serviços prestados pela CONTRATADA e atestar os 
documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer procedimento 
que não esteja de acordo com os termos deste Contrato. 
 
7.10. Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Departamento de Engenharia, a 
execução dos serviços objeto deste Contrato. 
 
7.10.1. A contratação objeto desta concorrência será acompanhada e fiscalizada por servidora devidamente 
designada pelo MUNICÍPIO, denominada fiscal, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas e/ou defeitos constatados 
ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as providências ultrapassarem os limites de sua 
competência para a adoção das providências cabíveis, conforme o disposto no artigo 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
 
7.10.2. A gestora será competente para exercer as seguintes funções: 
 
I - requisitar o objeto a ser contratado, bem como providenciar toda a documentação necessária para início 
do procedimento licitatório; 
 
II - acompanhar o procedimento licitatório; 
 
III - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento 
licitatório; 
 
IV - emitir Ordem de Fornecimento; 
 
V - controlar o prazo de vigência do contrato; 
 
7.10.3. A fiscal será competente para exercer as seguintes funções: 
 
I - ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
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II - esclarecer dúvidas do preposto/representante do licitante contratado que estiverem sob a sua alçada; 
 
III - verificar se a entrega está acontecendo conforme o pactuado; 
 
IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas do contrato, comunicando ao gestor as irregularidades. 
 
7.10.4. O MUNÍCIPIO deverá manter atualizado o nome do responsável pela fiscalização da execução do 
serviço, da gestora e da fiscal deste Contrato. 
 
7.10.5. A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, 
férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
 
7.10.6.  A responsabilidade dos agentes públicos designados pelo Departamento Requisitante perdurará até 
que seja realizada a atualização mencionada no item 7.10.5; 
 
7.10.7.  A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de apostilamento, nos termos do artigo 
65, §8º, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA deverá manter, durante todo prazo do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.2. Executar os serviços contratados, dentro da melhor técnica, em consonância com o termo de 
referência, obedecendo rigorosamente às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas e Técnicas, 
especificações e instruções do Município. 

 
8.2.1. Todos os investimentos necessários ao cumprimento do contrato correrão por conta da licitante 
contratada, a qual deverá ainda fornecer ou disponibilizar todos os equipamentos e insumos requeridos à 
execução da obra e serviços objeto desta licitação. 
 
8.3. Cumprir os prazos, os requisitos mínimos, as especificações técnicas e os parâmetros de qualidade 
e eficiência constantes deste Edital e seus ANEXOS, do contrato, e ainda deverá atender toda e qualquer 
norma Federal e Estadual, necessárias ao cumprimento do objeto licitado, incluindo-se, quando houver, as 
recomendações e determinações dos órgãos de Defesa do Meio Ambiente. 
 
8.4. Responsabilizar-se, técnica e civilmente pelos serviços executados. 
 
8.5. Responsabilizar-se pela segurança da obra/serviço até o seu recebimento definitivo pela 
CONTRATANTE. 
 
8.6. Garantir a qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive promovendo 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
contratado.  
 
8.7. Executar, imediatamente, adequações nos serviços de sua ersponsabilidade que se fizerem 
necessárias.  
 
8.8. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o seu acompanhamento. 
 
8.9. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e empresariais 
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oriundos da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
 
8.10. Cientificar o Município do andamento do serviço, quando for o caso. 

 
8.11. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos 
órgãos de controle interno ou externo a seus documentos e registros contábeis.  
 
8.12.  Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 
 
8.13. A CONTRATADA será a única responsável pelo local de armazenamento dos materiais (que não 
será disponibilizado pelo Município) devendo informar o endereço para a CONTRATANTE.  
 
8.14. Deverá, ainda, estar ciente de que: 
 
8.15. A contratação está subordinada à finalização de todos os trâmites entre a Prefeitura Municipal de 
Igarapava e a instituição “Desenvolve São Paulo”. 
 
8.16. A ordem de serviço dependerá da emissão da licença de instalação pela CETESB. 
 
8.17. Deverá atender a todas as especificações da Concessionária SABESP. 
 
8.18. As obras que serão realizadas na faixa de domínio de concessão da Empresa Entrevias deverão ser 
comunicadas com antecedência e a CONTRATADA deverá obedecer a todas as exigências estipuladas pela 
concessionária, incluindo integração da equipe e sinalização do local. 
 
8.19. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contado do Termo de 
Recebimento Definitivo da obra, a ser emitido pelo Departamento de Engenharia deste MUNICÍPIO, ou por 
quem lhe vier exercer tal atribuição por delegação legal. 
 
8.20.  A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do ISS na Cidade de Igarapava em  
conformidade com a Lei Complementar 116/2003 e Código Tributário Municipal, com a  apresentação, 
mensalmente, da respectiva guia de recolhimento. 
 
8.21. A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), e do cadastro especifico do INSS (CEI), nos termos da 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 
 
8.22. Os Contratos celebrados que tenham convergência com a engenharia, agronomia ou 
geociências devem ser firmados exclusivamente com empresas/profissionais legalmente habilitados 
e com a devida emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.  
 
 

CLÁUSULA IX – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
9.1. Na hipótese de descumprimento das normas deste Edital ou da inexecução total ou parcial do contrato, o 
Município, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará à licitante vencedora, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 
 

a) Advertência. 
 

b) Multa, na seguinte forma: 
 

b.1) Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela fiscalização, ou de 
outras quaisquer disposições do contrato, o Município de Igarapava/SP poderá, através de 
comunicações escritas, e sem prejuízo da rescisão, aplicar à CONTRATADA a multa, equivalente a 
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0,2% (dois décimos por cento) do valor total do objeto, por dia, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; 
 
b.2) Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas ou de 
quaisquer disposições deste contato, bem como atraso superior a 15 (quinze) dias, a empresa 
vencedora ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto; 
 

 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 
d.1) A reabilitação será realizada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração prejuízos, após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 
9.2. As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” deste item, poderão ser aplicadas com o do subitem 
“b”, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.3. Se o atraso no cumprimento de prazo estipulado ultrapassar 30 (trinta) dias, o Município de Igarapava 
poderá optar pela rescisão do contrato, nos termos da cláusula nº 18, tudo sem prejuízo da aplicação das 
demais sanções previstas neste Edital. 
 
9.4. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 
 
9.5. A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a Administração de, a 
bem do interesse público, rescindir o Contrato de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o 
recurso administrativo não terão efeito suspensivo. 
 
9.6. Os recursos contra a penalidade de multa e suspensão de contratação terão efeito suspensivo. 
 
9.7. Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo/IBGE) na data de sua liquidação. 
 
9.8. Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste contrato poderão ser 
aplicadas pela metade caso a CONTRATADA demonstre que promoveu atos que reduziram efetivamente os 
danos resultantes de sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa recíproca. 
 
9.9. Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 2/3 (dois terços). 
 
9.10.  A demonstração dos fatos que ensejam a penalidade, bem como da redução a que se referem os itens 
9.7 e 9.8, serão efetuadas em procedimento próprio e posteriormente submetidas à análise do Departamento 
de Negócios Jurídicos para recomendação das providências legais cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO 
 
10.1. O MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato, unilateralmente, sem que caiba qualquer direito de 
indenização ou retenção, se a CONTRATADA: 
 
10.1.1. Infringir qualquer cláusula do contrato. 
 
10.1.2. Recusar-se a executar qualquer serviço, desde que suas razões não tenham sido prévia e 
devidamente aceitas pela fiscalização. 
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10.1.3. Deixar de cumprir as exigências da fiscalização relativas aos serviços a serem executados. 
 
10.1.4. Não cumprir os prazos de execução dos serviços fixados no cronograma. 
 
10.2. Rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA ou por qualquer um dos motivos do subitem 10.1, a 
CONTRATADA indenizará o MUNICÍPIO, por todos os prejuízos decorrentes. 
 
10.3. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização por serviços não 
realizados, retendo o MUNICÍPIO as importâncias porventura devidas por serviços já executados, e ainda 
não pagas, para cobertura das multas, juros e demais encargos que couberem pela rescisão a que a 
CONTRATADA houver dado motivo. 
 
 

CLÁUSULA XI – DA GARANTIA 
 
11.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura 
do instrumento contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato mediante caução em 
dinheiro, em títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro-garantia. 
 
11.2. A garantia será restituída à CONTRATADA após a execução do contrato e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
11.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
11.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
 
11.3.2. Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; 
 
11.3.3. Prejuízos diretos causados ao MUNICÍPIO decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
 
11.3.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 
 
11.4. Na hipótese do valor global da proposta da licitante classificada ser inferior a 70% (setenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do art. 48, da Lei nº 8.666/93, será exigida, para a 
assinatura do contrato, garantia adicional, nas modalidades dispostas na norma legal citada, correspondente 
ao valor da diferença obtida da média aritmética efetuada conforme expresso nas alíneas supracitadas e o 
valor da proposta. 
 
 

CLÁUSULA XII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1. Reserva-se ao MUNICÍPIO o direito de não receber o serviço em desacordo com o previsto neste 
termo, podendo aplicar as sanções cabíveis à CONTRATADA. 
 
12.2. Concluídos os serviços, procederá o Município, por meio da fiscalização, dentro de 10 (dez) dias 
seguintes ao da entrega da comunicação que, por escrito, neste sentido, lhe fizer a CONTRATADA, a um 
exame minucioso a fim de recebê-los provisoriamente. 
 
12.2.1. Não será recebida a obra sem apresentação de toda e qualquer licença necessária à utilização plena 
e efetiva. 
 
12.3. Após aquele recebimento, a CONTRATADA ficará obrigada a fazer, às suas expensas, durante o prazo 
de observação de, no máximo, 30 (trinta) dias, os reparos e substituições necessários, em consequência de 
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vícios, porventura existentes. 
 
12.4. Findo este prazo, e dentro dos 90 (noventa) dias seguintes, procederá o Município, através de sua 
fiscalização, o exame para o recebimento definitivo a ser efetivado, mediante a lavratura de um termo e sem 
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, no que se refere à hipótese prevista no artigo 618 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
12.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
serviços, dentro dos limites estabelecidos por lei e pelo contrato. 
 
 

CLÁUSULA XIII – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

 

13.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 

a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 

causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

 

13.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

13.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

13.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

 

13.1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários ao caso, quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do 

objeto descrito neste instrumento contratual. 

 

13.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

13.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

 

13.1.5.1.1. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 

tratamento. 
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13.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

13.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 

razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

13.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 

contratual, fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 

prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 
 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Integram este contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos vinculados ao 
Processo de Licitação – Concorrência nº ____/2022, especialmente os termos do Edital e da respectiva 
proposta da CONTRATADA, observados, no couber, os disciplinamentos ditados na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor. 
 
14.3. As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão efetuadas por 
“Termos Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
 

15.1. As partes elegem o Foro de Igarapava/SP, para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste contrato, 
renunciando a qualquer outro especial ou de exceção. 
 
E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias, de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Igarapava/SP ______/_____/2022. 

 
 

 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1.)  ___________________________ 

2.) ____________________________ 

Gestora/fiscal do Termo de Contrato 
CPF: ------------ 
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